
Subprefeituras

SUBPREFEITURA– ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito:  Paulo Sergio Maciel
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
 Subprefeito:  Ives Campos Lazarini
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butanta@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeito: Antonio Carlos Ganem
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: MARCELINO ATANES NETO 
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 2813-3250 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Francisco Lo Prete Filho
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: José Guilherme de Andrade
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Alberto Nunes Santos
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Alexandre Moratore
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeita:  Maria Angela Gianetti
Estrada Itaquera Guaianases, 2.565 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeita: Edna Diva Miani Santos
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Wilson Ianelli de Souza
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeito: Mauricio Luis Martins
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaquera@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Elder Vieira dos Santos
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Niwton Gilberto de Jesus
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: José Antonio Varela Queija
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeita: Cleide Pandolfi
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: Evando Reis
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: mooca@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Nilton Aparecido de Oliveira
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Pedro Guastaferro Junior
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penha@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeito:  Sérgio Moraes
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeita:  Harmi Takiya
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Givaldo de Souza Cunha
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Antonio Manoel Esteves
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santana@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeito: Laercio Ribeiro de Oliveira
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Fábio Santos da Silva
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL: saomateus@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Adalberto Dias de Sousa
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito: Gilmar Tadeu Ribeiro Alves
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: se@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO 
Subprefeito: Antonio Dias Barroso
RUA Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Gilberto Rossi 
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamaria@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: João Carlos da Silva Martins
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeito: Miguel Angelo Gianetti
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudente@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Nereu Marcelino do Amaral
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br
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§ 1º Não se aplicam as disposições deste decreto ao parce-
lamento do solo relacionado à produção de EHMP, devendo ser 
observados os parâmetros e procedimentos estabelecidos na 
LPUOS e legislação complementar.

§ 2º No caso de EHMP que contenha 60% (sessenta por 
cento) ou mais de unidades destinadas a HIS, podem ser apli-
cadas as disposições deste decreto no parcelamento do solo 
quando se tratar de Plano Integrado.

CAPÍTULO II
DA DISCIPLINA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO PARA
EHIS, EHMP e EZEIS
SEÇÃO I
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
Art. 5º Os EHIS e EHMP são permitidos na Zona Urbana do 

Município delimitada no Mapa 1A do PDE, nas zonas de uso 
constantes do Quadro 1 deste decreto.

Parágrafo único. Em ZEPEC e unidades de conservação 
ambiental, o licenciamento de EHIS e EHMP depende de parecer 
dos órgãos técnicos competentes, no que se refere às questões 
ambientais e culturais.

Art. 6º Quando localizados fora de ZEIS, os EHIS e EHMP 
devem atender aos parâmetros de aproveitamento, dimensio-
namento e ocupação dos lotes estabelecidos no Quadro 2 deste 
decreto e à destinação de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) 
da área construída computável do empreendimento para:

I - unidades de HIS, no caso de EHIS;
II - unidades de HMP, no caso de EHMP.
§ 1º No EHIS localizado em ZC-ZEIS, a porcentagem de que 

trata o “caput” deste artigo fica reduzida para 60% (sessenta 
por cento).

§ 2º Para enquadramento do empreendimento como EHMP, 
a área computável referente às unidades de HIS pode ser so-
mada àquela referente às unidades de HMP para o cálculo da 
porcentagem estabelecida no “caput” deste artigo.

§ 3º Os usos residenciais complementares permitidos são 
aqueles definidos no Quadro 4 da LPUOS para as diferentes 
zonas de uso.

§ 4º Os usos não residenciais complementares permitidos 
são aqueles constantes das subcategorias de uso nR1 e nR2 de-
finidos no Quadro 4 da LPUOS para as diferentes zonas de uso, 
observados os parâmetros de incomodidade e as condições de 
instalação aplicáveis estabelecidos nos Quadros 4A e Quadro 
4B da referida lei.

§ 5º Quando não observada a porcentagem estabelecida 
no “caput” deste artigo, o empreendimento não será consi-
derado EHIS ou EHMP, sendo classificado como de uso misto, 
aplicando-se, conjuntamente, as seguintes disposições:

I - atendimento à LPUOS para os diferentes usos de acordo 
com a zona de uso na qual estiver localizado;

II - aplicação das disposições deste decreto sobre outorga 
onerosa apenas para a área construída destinada a HIS e HMP;

III - exigência ou dispensa do convênio com o Poder Públi-
co, bem como da prévia definição da demanda e comprovação 
de renda dos beneficiários das unidades de HIS produzidas, con-
forme regulamentação da SEHAB e disposições deste decreto.

Art. 7º Em ZEIS, o EZEIS deve atender à destinação de 
percentuais mínimos de área construída para HIS 1 e HIS 2, con-
forme Quadro 3 deste decreto, no caso de pedido para:

I - edificação nova;
II - reforma com mudança da categoria de uso;
III - reforma que envolver a demolição ou ampliação de 

50% (cinquenta por cento) ou mais do total da área existente 
regular edificada do lote, com ou sem mudança de uso.

§ 1º A exigência estabelecida no “caput” deste artigo 
aplica-se aos imóveis com área de terreno superior a 1.000m² 
(mil metros quadrados) situados em ZEIS 1, 2, 4 e 5, bem como 
àqueles com área de terreno superior a 500m² (quinhentos 
metros quadrados) situados em ZEIS 3, excetuados os imóveis:

I - públicos, destinados a serviços da Administração Pública 
e serviços públicos de abastecimento, bem como a equipa-
mentos sociais de educação, saúde, assistência social, cultura, 
esportes, lazer e infraestrutura urbana;

II - integrantes do Sistema de Áreas Protegidas, Áreas 
Verdes e Espaços Livres - SAPAVEL, definidas no artigo 27 da 
LPUOS;

III - classificados como Bem Imóvel Representativo - ZEPEC-
BIR, tombados ou que tenham processo de tombamento aberto 
pelo órgão competente de qualquer ente federativo.

§ 2º A exigência estabelecida no “caput” deste artigo pode 
ser atendida em um conjunto de lotes, contíguos ou não, desde 
que estejam localizados em ZEIS e na mesma Subprefeitura, 
utilizando-se o total da área a ser construída computável do 
empreendimento em todos os lotes envolvidos como base para 
o cálculo da percentagem da área construída a ser destinada 
para HIS.

§ 3º Para o cálculo dos percentuais de área construída refe-
ridos no “caput” deste artigo, devem ser consideradas as áreas 
computáveis destinadas a HIS, HMP e outros usos.

§ 4º A emissão do Certificado de Conclusão da totalidade 
das HIS exigidas nos termos deste artigo constitui condição 
para a emissão do Certificado de Conclusão, ainda que parcial, 
das edificações correspondentes aos demais usos licenciados.

§ 5º Nos imóveis que não se enquadrem nas exigências de 
destinação de área construída para HIS previstas neste artigo, 
aplicam-se as disposições da LPUOS referentes às característi-
cas de aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes, 
bem como às condições de instalação dos usos não residenciais 
nR ou aquelas estabelecidas para o uso misto no § 5 º do artigo 
6º deste decreto.

Art. 8º O parcelamento do solo em ZEIS submeterá todos os 
lotes resultantes à exigência de destinação de área construída 
para HIS de acordo com o Quadro 3 deste decreto.

§ 1º Aplica-se o disposto no “caput” deste artigo aos 
casos de:

I - remembramento, sempre que resultar em lote ou gleba 
com área superior a 1.000m² (mil metros quadrados) em ZEIS 
1, 2, 4 e 5 ou com área superior a 500m² (quinhentos metros 
quadrados) em ZEIS 3;

II - loteamento, desmembramento e reparcelamento, sem-
pre que o lote ou gleba original a ser parcelado apresentar 
área superior a 1.000m² (mil metros quadrados) em ZEIS 1, 2, 
4 e 5 ou área superior a 500m² (quinhentos metros quadrados) 
em ZEIS 3.

§ 2º As modalidades de parcelamento previstas no inciso II 
do § 1º deste artigo somente são permitidas quando:

I - se tratar de Plano Integrado ou de Loteamento de Inte-
resse Social para produção de Lotes Habitacionais de Interesse 
Social - LHIS, nos termos deste decreto;

II - os lotes resultantes apresentarem área superior a 
1.000m² (mil metros quadrados) em ZEIS 1, 2, 4 e 5 ou área 
superior a 500m² (quinhentos metros quadrados) em ZEIS 3.

Art. 9º O EZEIS deve atender ainda aos parâmetros de 
aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes esta-
belecidos no Quadro 2 deste decreto, observada a destinação 
de percentuais mínimos de área construída para HIS 1 e HIS 2, 
conforme o seu Quadro 3.

Parágrafo único. No EZEIS, são permitidas todas as sub-
categorias de uso residencial R e as subcategorias de uso não 
residencial nR1 e nR2 definidas no Quadro 4 da LPUOS para as 
diferentes ZEIS, observados os parâmetros de incomodidade e 
as condições de instalação aplicáveis estabelecidos nos Qua-
dros 4A e Quadro 4B da referida lei.

Art. 10. Aplicam-se aos EZEIS, EHIS e EHMP as seguintes 
disposições previstas na LPUOS:

I - o nível do pavimento térreo não pode exceder a cota 
de 1m (um metro) acima do nível médio entre as cotas das 
extremidades da testada do lote, quando o desnível da testada 
for menor ou igual a 2m (dois metros), observadas as situações 
previstas nos parágrafos deste artigo;

II - a taxa de ocupação (TO) máxima do lote não é apli-
cada à parte dos subsolos utilizados para estacionamento de 
veículos;

III - os lotes pertencentes à vila só podem ser remembrados 
em lotes que pertençam à vila;

IV - os recuos laterais e de fundo ficam dispensados nas 
seguintes situações:

a) quando a altura da edificação for menor ou igual a 10m 
(dez metros) medida em relação ao perfil natural do terreno, 
conforme base georreferenciada cadastral oficial do Município, 
exceto em ZDE-2, ZPI-1 e ZPI-2;

b) quando ocorrer a situação fática da edificação no lote 
vizinho estar encostada na divisa do lote, exceto em ZDE-2, 
ZPI-1 e ZPI-2;

c) em terrenos com área igual ou menor a 250m² (duzentos 
e cinquenta metros quadrados) e frente menor ou igual a 10m 
(dez metros);

DECRETO Nº 57.377, DE 11 DE OUTUBRO DE 
2016

Estabelece disciplina específica de parce-
lamento, uso e ocupação do solo, bem 
como normas edilícias para Habitação de 
Interesse Social, Habitação de Mercado 
Popular, além de Empreendimento de Habi-
tação de Interesse Social, Empreendimento 
de Habitação de Mercado Popular e Empre-
endimento em Zona Especial de Interesse 
Social, nos termos das Leis nº 16.050, de 
31 de julho de 2014 - PDE, e nº 16.402, de 
22 de março de 2016 - LPUOS.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da legis-
lação de interesse social em face da promulgação da Lei nº 
16.402, de 22 de março de 2016 - LPUOS;

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 60 da 
Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 - PDE, e no artigo 95 
da LPUOS;

CONSIDERANDO o disposto no Código de Obras e Edifica-
ções - COE, que admite o estabelecimento de normas especiais 
para a matéria;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a agilização 
e simplificação dos procedimentos relativos à aprovação de 
projeto de construção e expedição de alvarás, em especial para 
o uso residencial de interesse social, HIS e HMP, que dependem 
de obtenção de recursos financeiros em outros setores da Ad-
ministração Pública,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este decreto regulamenta dispositivos do Plano 

Diretor Estratégico - PDE, da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupa-
ção do Solo - LPUOS e do Código de Obras e Edificações - COE, 
bem como estabelece disciplina específica de parcelamento, uso 
e ocupação do solo, bem como normas edilícias para:

I - Habitação de Interesse Social - HIS;
II - Habitação de Mercado Popular - HMP;
III - Empreendimento de Habitação de Interesse Social - EHIS;
IV - Empreendimento de Habitação de Mercado Popular 

- EHMP;
V - Empreendimento em Zona Especial de Interesse Social 

- EZEIS.
§ 1º Para fins de aplicação deste decreto, são adotadas as 

seguintes definições:
I - HIS: unidade habitacional, tendo no máximo 1 (um) sani-

tário e 1 (uma) vaga de garagem, destinada ao atendimento de 
famílias de baixa renda, classificando-se em dois tipos:

a) HIS 1: destinada a famílias com renda familiar mensal de 
até R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais);

b) HIS 2: destinada a famílias com renda familiar mensal su-
perior a R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais) e igual 
ou inferior a R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais);

II - HMP: unidade habitacional, tendo no máximo 2 (dois) 
sanitários e até 1 (uma) vaga de garagem, destinada ao aten-
dimento de famílias com renda familiar mensal superior a R$ 
5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais) e igual ou inferior 
a R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais);

III - EHIS: empreendimento de promoção pública ou privada 
constituído por uma edificação ou conjunto de edificações, 
destinadas total ou parcialmente a HIS, podendo conter HMP e 
outros usos complementares R e nR;

IV - EHMP: empreendimento de promoção pública ou priva-
da constituído por uma edificação ou conjunto de edificações, 
destinadas total ou parcialmente a HMP, podendo conter HIS 1, 
HIS 2 e outros usos complementares R e nR;

V - EZEIS: empreendimento habitacional de interesse social 
localizado em ZEIS e que contém destinação obrigatória de 
parte da área construída para HIS.

§ 2º Os valores das faixas de renda estabelecidos no § 1º 
deste artigo são atualizados anualmente nos termos do artigo 
170 da LPUOS.

SEÇÃO I
DOS AGENTES PRODUTORES DE HIS E HMP
Art. 2º São agentes públicos e privados que podem produzir:
I - EHIS, EZEIS e HIS:
a) órgãos da Administração Pública Direta;
b) empresas de controle acionário público;
c) entidades representativas dos futuros moradores ou 

cooperativas habitacionais, conveniadas ou consorciadas com 
o Poder Público;

d) entidades ou empresas que desenvolvam empreendi-
mentos, conveniadas com o Poder Público para essa finalidade;

e) empresas ou entidades sem fins lucrativos, conveniadas 
com o Poder Público, quando atuando como executoras ou 
organizadoras de EHIS, no âmbito de programa habitacional 
subvencionado pela União, Estado ou Município;

II - EHMP e HMP: qualquer agente público ou privado, 
observadas as disposições deste decreto.

§ 1º Portaria da Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB 
regulamentará:

I - os termos do convênio referido nas alíneas “c” “d” e 
“e” do inciso I do “caput” deste artigo;

II - a forma de indicação da demanda para os lotes e 
unidades habitacionais licenciados com base neste decreto, ob-
servadas as normas específicas de programas que contam com 
subvenção da União, do Estado ou do Município;

III - o termo de cumprimento do atendimento conveniado 
para fins de liberação da emissão do Certificado de Conclusão 
das edificações;

IV - as condições para dispensa ou exigência de prévia de-
finição da demanda e comprovação de renda dos beneficiários 
das unidades de HIS no caso de empreendimento de uso misto 
de que trata o § 5º do artigo 6º deste decreto.

§ 2º A emissão de Alvará de Execução e Alvarás relativos 
ao parcelamento do solo quando não integrante de Plano 
Integrado fica condicionada à apresentação do convênio da em-
presa ou entidade promotora do EHIS, nos termos do § 1º deste 
artigo, podendo, no entanto, ser expedida Certidão de Diretrizes 
Urbanísticas, Certidão de Conformidade e Alvará de Aprovação 
de EHIS ou EZEIS em nome de pessoa física, empresa ou entida-
de, conforme o caso.

§ 3º A expedição do Certificado de Conclusão das edifica-
ções fica condicionada à apresentação do termo de cumprimen-
to do convênio nos termos do inciso III do § 1º deste artigo.

§ 4º O convênio referido neste artigo não é obrigatório 
para empreendimento que contenha até 20 (vinte) unidades 
destinadas a HIS, podendo, neste caso, ser integralmente produ-
zido por pessoa física.

SEÇÃO II
DAS MODALIDADES DE HIS E HMP
Art. 3º Os EHIS e EZEIS podem ser produzidos nas seguintes 

modalidades:
I - Plano Integrado, quando envolver simultaneamente o 

licenciamento de parcelamento do solo de interesse social e 
a produção de unidades habitacionais de interesse social, nas 
seguintes tipologias:

a) Conjunto Vertical: formado por 1 (uma) ou mais edifica-
ções verticais, com ou sem acesso comum à via de circulação;

b) Conjunto Horizontal: formado por edificações agrupadas 
horizontalmente, com, no máximo, 3 (três) pavimentos e 10m 
(dez metros) de altura total, incluído o ático, com ou sem aces-
so comum à via de circulação;

c) Habitação Unifamiliar: correspondendo a 1 (uma) unida-
de habitacional por lote, com, no máximo, 3 (três) pavimentos e 
10m (dez metros) de altura total, incluído o ático;

II - Conjunto Horizontal ou Conjunto Vertical em lote ou 
gleba preexistente, sem parcelamento do solo;

III - Habitação Unifamiliar sem parcelamento do solo.
§ 1º O Parcelamento do Solo de Interesse Social - PIS é 

aquele que resulta em lotes destinados à produção de habi-
tação de interesse social, podendo se dar nas modalidades 
previstas no artigo 31 deste decreto.

§ 2º O parcelamento do solo de interesse social de promo-
ção da iniciativa privada só é admitido na modalidade Plano 
Integrado.

Art. 4º O EHMP pode ser produzido apenas nas modali-
dades Conjunto Horizontal e Conjunto Vertical, com ou sem 
parcelamento do solo simultâneo.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 12 de outubro de 2016 às 03:12:06.



quarta-feira, 12 de outubro de 2016 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 61  (193) – 5

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no in-
ciso II do “caput” deste artigo, poderão ser consideradas áreas 
construídas no pavimento imediatamente superior ou inferior 
de acesso direto ao logradouro, desde que façam parte do mes-
mo compartimento edificado.

CAPÍTULO III
DAS TIPOLOGIAS HABITACIONAIS DE EHIS, HIS, EHMP E HMP
Art. 20. A unidade de HIS deve atender aos seguintes 

parâmetros:
I - área útil máxima de 70m² (setenta metros quadrados) e 

mínima de 24m² (vinte e quatro metros quadrados);
II - máximo de 1 (um) sanitário;
III - pé-direito mínimo de:
a) 2,30m (dois metros e trinta centímetros) para sanitário 

e área de serviço;
b) 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) para os 

demais compartimentos;
IV - máximo de 1 (uma) vaga de estacionamento.
Parágrafo único. No caso de produção de HIS em mutirão 

ou autogestão não se aplica o limite estabelecido no inciso I do 
“caput” deste artigo.

Art. 21. A unidade de HMP deve atender aos seguintes 
parâmetros:

I - área útil máxima de 70m² (setenta metros quadrados) e 
mínima de 24m² (vinte e quatro metros quadrados);

II - máximo de 2 (dois) sanitários;
III - pé-direito mínimo de:
a) 2,30m (dois metros e trinta centímetros) para sanitário 

e área de serviço;
b) 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) para os 

demais compartimentos;
IV - máximo de 1 (uma) vaga de estacionamento.
Parágrafo único. Para fins de aplicação do inciso I do 

“caput” deste artigo e do inciso I do artigo 20 deste decreto, 
considera-se área útil somente a área coberta de uso privativo 
da unidade habitacional, excluindo-se a área da vaga de esta-
cionamento coberta e áreas comuns.

SEÇÃO I
DAS CATEGORIAS DE EHIS, EHMP E EZEIS
Art. 22. O EHIS, EHMP e EZEIS podem ser produzidos, ob-

servadas as restrições estabelecidas no Quadro 1 deste decreto, 
nas seguintes modalidades de edificação:

I – EHIS-h e EHMP-h: conjunto de 2 (duas) ou mais unida-
des habitacionais, agrupadas horizontalmente ou superpostas, 
e todas com entrada independente com frente para a via 
oficial ou interna ao conjunto, sendo subdividido em 3 (três) 
tipologias:

a) EHIS-h1 e EHMP-h1 casas geminadas: conjunto de 
unidades habitacionais agrupadas horizontalmente, todas com 
frente e acesso independente para a via oficial, existente ou 
futura, de circulação;

b) EHIS-h2 e EHMP-h2 casas superpostas: 2 (duas) unida-
des habitacionais agrupadas verticalmente no mesmo lote, com 
frente e acesso independente para a via oficial, existente ou 
futura, de circulação;

c) EHIS-h3 e EHMP-h3 conjunto residencial horizontal: 
aquele constituído em condomínio por casas isoladas, gemina-
das ou superpostas, com acesso independente a cada unidade 
habitacional por via de circulação de veículos ou de pedestres 
interna ao próprio conjunto;

§ 2º As saliências elencadas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
inciso IV do “caput” deste artigo não são consideradas para fins 
do cálculo da área construída e podem ocupar as faixas de recu-
os estabelecidas na LPUOS e os afastamentos previstos no COE.

§ 3º Quando o recuo de frente for dispensado pela LPU-
OS admite-se o avanço até 0,40m (quarenta centímetros) de 
elemento arquitetônico, ornato, ornamento, jardineira, floreira, 
brise, aba horizontal e vertical e terraços sobre o passeio públi-
co, desde que observada a altura livre de 3,0m (três metros) do 
nível do passeio e que não interfiram nas instalações públicas.

§ 4º Para efeito de cálculo das áreas não computáveis 
previstas no inciso XII do “caput” deste artigo, em empreendi-
mento que tenha uso não residencial envolvendo uma ou mais 
subcategorias, deve ser considerada a área construída utilizada 
para cada subcategoria de nR.

Art. 19. Também são consideradas áreas não computáveis, 
porém não sujeitas ao limite estabelecido no “caput” do artigo 
18 deste decreto:

I - as áreas de vestiário para usuários de bicicletas;
II - as áreas construídas no nível da rua com fachada ativa 

mínima de 25% (vinte e cinco por cento) em cada uma das 
testadas e de, no mínimo, 3m (três metros) de extensão, desti-
nadas a usos classificados na categoria não residencial nR que 
sejam permitidos nas respectivas zonas de uso, até o limite de:

a) 50% (cinquenta por cento) da área do lote nas ZEIS, ZEU, 
ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP, ZC e ZCa;

b) 20% (vinte por cento) da área do lote nas demais zonas;
III - nos casos de EZEIS, EHIS e EHMP em lote ou gleba 

localizado em ZEIS, ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP, ZC e 
ZCa, com fachada ativa, a área destinada a uso não residencial 
nR, até o limite de 20% (vinte por cento) da área construída 
computável total destinada a HIS e HMP;

IV - nos casos de EHIS e EZEIS, a área destinada a uso não 
residencial nR, até o limite de 20% (vinte por cento) da área 
construída computável total destinada a HIS e HMP;

V - as áreas cobertas, em qualquer pavimento, ocupadas 
por circulação, manobra e estacionamento de veículos, na pro-
porção de 1 (uma) vaga de estacionamento para cada 70m² (se-
tenta metros quadrados) de área construída não computável in-
centivada, nos termos do artigo 6º do Decreto nº 56.089, de 30 
de abril de 2015, com redação dada pelo artigo 6º do Decreto 
nº 56.538, de 2015, e desde que observada a cota de garagem 
máxima igual a 32m² (trinta e dois metros quadrados) por vaga;

VI - no caso de EHMP com área construída computável 
superior a 20.000m² (vinte mil metros quadrados), a área 
destinada obrigatoriamente a HIS referente à Quota de Soli-
dariedade, limitada a 10% (dez por cento) da área construída 
computável do empreendimento, descontadas as áreas não 
computáveis, assim consideradas por este decreto, nos termos 
do artigo 112 do PDE;

VII - em ZEPEC - APC, as áreas consideradas não computá-
veis nos termos do § 2º do artigo 67 do PDE;

VIII - nos lotes com área de até 250m² (duzentos e cinquen-
ta metros quadrados) localizados na Macroárea de Redução da 
Vulnerabilidade e na Macroárea de Redução da Vulnerabilidade 
Urbana e Recuperação Ambiental conforme Mapa 2 do PDE, até 
50% (cinquenta por cento) da área construída computável total;

IX - a área de equipamento público construído de acordo 
com o previsto no § 1º do artigo 43 deste decreto.

da edificação, medida a partir da cota de nível mais baixa no 
alinhamento até a laje de cobertura, não ultrapassar 1,5 (uma e 
meia) vezes a largura da via de acesso à edificação.

Parágrafo único. Também é admitida a supressão do recuo 
de frente prevista no “caput” deste artigo e dos recuos laterais 
e de fundo, no caso de lotes ou glebas:

I - integrantes do mesmo empreendimento, desde que os 
projetos sejam aprovados conjuntamente e sejam garantidas as 
condições de insolação e aeração dos compartimentos;

II - lindeiros à área verde pública; e
III - nas situações previstas na LPUOS e no COE não citadas 

neste decreto.
Art. 13. Ao EHMP também se aplicam as seguintes disposições:
I - dos artigos 111 e 112 do PDE, regulamentados pelo 

Decreto nº 56.538, de 23 de outubro de 2015, referentes à obri-
gatoriedade de atendimento à Quota de Solidariedade, inclusive 
quanto ao acréscimo de 10% (dez por cento) na área compu-
tável, a ser obtida mediante o pagamento da outorga onerosa;

II - dos artigos 87 e 88 da LPUOS, referentes à obrigato-
riedade de adoção da fruição pública, limite de fechamento da 
testada por muro e fachada ativa.

Art. 14. No licenciamento de EHIS, EHMP e EZEIS, fica 
dispensada a apresentação de Estudo e Relatório de Impacto de 
Vizinhança - EIV/RIV até a aprovação da lei a que se refere o § 
1º do artigo 151 do PDE.

Art. 15. Em área de proteção e recuperação dos mananciais, 
devem ser aplicadas, em todas as zonas de uso, as regras de 
parcelamento, uso e ocupação do solo previstas na legislação 
estadual pertinente, quando mais restritivas.

SEÇÃO II
DA OUTORGA ONEROSA
Art. 16. Nas ZEIS 1, 2, 3, 4 e 5, a concessão do direito de 

construir acima do coeficiente de aproveitamento básico até o 
limite do coeficiente de aproveitamento máximo é gratuita para 
todas as categorias de uso integrantes de EZEIS.

§ 1º As disposições do “caput” deste artigo aplicam-se 
também no caso de ZEIS cujos limites estejam compreendidos 
dentro dos perímetros de Operações Urbanas e Operações 
Urbanas Consorciadas.

§ 2º Nas demais zonas de uso, inclusive dentro dos períme-
tros de Operações Urbanas e Operações Urbanas Consorciadas, 
a concessão do direito de construir acima do coeficiente de 
aproveitamento básico até o limite do coeficiente de aproveita-
mento máximo e dos demais parâmetros urbanísticos e edilícios 
é gratuita para todas as categorias de uso integrantes de EHIS.

§ 3º No caso de EHMP, na concessão do direito de construir 
acima do coeficiente de aproveitamento básico até o limite do 
coeficiente de aproveitamento máximo, aplicam-se, para cada 
categoria de uso integrante do empreendimento:

I - em todas as zonas, os fatores de interesse social corres-
pondentes estabelecidos no Quadro 5 deste decreto;

II - dentro dos perímetros de Operações Urbanas e Opera-
ções Urbanas Consorciadas, as disposições das leis específicas, 
ficando, nesse caso, a área correspondente a HIS isenta de 
contrapartida.

Art. 17. No licenciamento de EHIS, EHMP, EZEIS, HIS e HMP 
não se aplicam os estoques de potencial construtivo adicional 
previstos em lei.

Parágrafo único. No caso de empreendimentos de uso mis-
to referido no § 5º do artigo 6º deste decreto, não se aplicam os 
estoques de potencial construtivo previstos em lei apenas para 
as áreas construídas destinadas a HIS e HMP.

SEÇÃO III
DAS ÁREAS NÃO COMPUTÁVEIS
Art. 18. Em EHIS, EHMP e EZEIS, considera-se área não 

computável, limitada a 59% (cinquenta e nove por cento) da 
área construída total computável do empreendimento:

I - o terraço aberto, com área construída máxima por pavi-
mento equivalente a 5% (cinco por cento) da área do terreno, 
desde que observado o limite de 10% (dez por cento) da área 
de cada unidade;

II - o mobiliário definido como jirau constituído de estrado 
ou passadiço instalado a meia altura em compartimento, com 
pé-direito máximo de 2,30m (dois metros e trinta centímetros), 
sem permanência humana prolongada, ocupando, no máximo, 
30% (trinta por cento) da área do compartimento;

III - os demais tipos de mobiliário e a obra complementar 
previstos no COE com área construída de até 30,00m² (trinta 
metros quadrados);

IV - a saliência prevista no COE, com as seguintes carac-
terísticas e dimensões em relação ao plano da fachada da 
edificação:

a) elemento arquitetônico, ornato, ornamento, jardineira, 
floreira, brise, aba horizontal e vertical, com até 0,40m (quaren-
ta centímetros) de profundidade;

b) viga, pilar com até 0,40m (quarenta centímetros) de 
avanço;

c) beiral da cobertura com até 1,50m (um metro e meio) 
de largura;

d) marquise em balanço, não sobreposta, que avance no 
máximo até 50% (cinquenta por cento) das faixas de recuo 
obrigatório e com área máxima de 30,00m² (trinta metros 
quadrados);

V - a área técnica, sem permanência humana, destinada a 
instalações e equipamentos;

VI - no pavimento destinado a estacionamento de veículos, 
motocicletas e bicicletas:

a) o compartimento de uso comum de apoio ao uso da 
edificação, tais como vestiário, instalação sanitária e depósitos;

b) as áreas de uso comum de circulação de pedestres, 
horizontal e vertical;

VII - no prédio residencial, as áreas cobertas de uso comum 
localizadas:

a) no pavimento térreo;
b) em qualquer pavimento, observado o limite de 3,00 m² 

(três metros quadrados) por habitação;
VIII - no prédio de uso não residencial:
a) o pavimento térreo sem vedação, sendo admitido o 

fechamento do controle de acesso e as caixas de escada da 
edificação;

b) a circulação vertical de uso comum;
IX - as áreas cobertas ocupadas por vagas especiais des-

tinadas a pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida e 
idosos, vagas de motocicletas, vagas de bicicletas e vagas para 
carga e descarga, até o limite mínimo exigido pela LPUOS para 
os usos não residenciais nR e residenciais R, observado o limite 
máximo estabelecido neste decreto para HIS e HMP;

X - as áreas cobertas nos usos residenciais, em qualquer 
pavimento, destinadas às áreas comuns de circulação, incluindo 
a circulação vertical, limitada a 20% (vinte por cento) da área 
coberta do pavimento, exceto nas ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, 
ZEM e ZEMP;

XI - as áreas cobertas, em qualquer pavimento, ocupadas 
por circulação, manobra e estacionamento de veículos, incluídas 
a circulação horizontal e vertical, para pedestre, de acesso a 
esses ambientes;

XII - nas ZEIS, ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM e ZEMP, aplica-
se o disposto no inciso XI deste artigo desde que, no uso não 
residencial - nR, o número de vagas, exceto as especiais, mo-
tocicletas e bicicletas, não ultrapasse 1 (uma) vaga para cada 
70m² (setenta metros quadrados) de área construída computá-
vel referente ao uso não residencial nR e 1 vaga por unidade re-
sidencial de uso residencial R, excluídas as áreas ocupadas por 
circulação, manobra e estacionamento de veículos, desprezadas 
as frações, desde que observada a cota de garagem máxima 
igual a 32m² (trinta e dois metros quadrados) por vaga.

§ 1º A área construída do abrigo de lixo pode ser superior 
ao estabelecido no inciso III do “caput” deste artigo, quando 
tecnicamente justificado.

V - as construções em subsolo, inclusive as áreas ocupadas 
por circulação, manobra e estacionamento de veículos, quando 
aflorarem mais de 6m (seis metros) em relação ao perfil natural 
do terreno, conforme base georreferenciada cadastral oficial 
do Município, devem observar, no trecho do afloramento, aos 
recuos laterais e de fundos obrigatórios definidos no Quadro 
2 deste decreto, devendo o gabarito ser observado a partir da 
altura dos 6m (seis metros);

VI - não é exigido recuo mínimo de frente quando, no mí-
nimo, 50% (cinquenta por cento) da face de quadra em que se 
situa o imóvel esteja ocupada por edificações no alinhamento 
do logradouro, conforme base georreferenciada cadastral oficial 
do Município, não se aplicando a exigência de doação para 
alargamento do passeio público prevista no inciso I do “caput” 
do artigo 11 deste decreto;

VII - a área de fruição pública é opcional e, quando previs-
ta, deve observar às seguintes disposições:

a) não ser fechada à circulação de pedestres por nenhum 
objeto de vedação, temporário ou permanente, podendo ter 
controle de acesso no período noturno;

b) largura mínima de 4m (quatro metros), tratamento 
paisagístico que atenda às normas técnicas pertinentes à aces-
sibilidade universal e, nas áreas de circulação de público, adotar 
o mesmo tipo de pavimentação da calçada diante do lote;

VIII - a fachada ativa, ocupada por uso não residencial nR 
e localizada no nível do logradouro, deve observar às seguintes 
condições:

a) estar contida na faixa de 5m (cinco metros) a partir do 
alinhamento do lote, medida em projeção ortogonal da exten-
são horizontal;

b) ter aberturas para o logradouro público, tais como 
portas, janelas e vitrines, com permeabilidade visual, com, 
no mínimo, 1 (um) acesso direto ao logradouro a cada 20m 
(vinte metros) de testada, a fim de evitar a formação de planos 
fechados sem permeabilidade visual na interface entre as cons-
truções e o logradouro;

c) o recuo entre a fachada ativa e o logradouro público 
deve estar fisicamente integrado ao passeio público, com aces-
so irrestrito, não podendo ser vedado com muros ou grades ao 
longo de toda a sua extensão, nem ser ocupado por vagas de 
garagem ou usado para manobra de veículos, carga e descarga 
e embarque e desembarque de passageiros;

d) na via que não possua faixa exclusiva ou corredores de 
ônibus, o recuo entre a fachada ativa e o logradouro público 
pode abrigar excepcionalmente vagas de estacionamento de 
automóveis desde que limitado a, no máximo, 20% (vinte por 
cento) da testada do imóvel, a critério da Secretaria Municipal 
de Transportes - SMT.

§ 1º Quando o desnível na testada do lote for superior a 
2m (dois metros), o piso do pavimento térreo de que trata o 
inciso I do “caput” deste artigo pode estar situado em qualquer 
cota intermediária entre os níveis mais elevado e mais baixo.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo também é aplicado aos 
casos de desníveis superiores a 2m (dois metros) em relação à 
profundidade do lote.

§ 3º Nos casos de terrenos com declive ou aclive superior 
a 50% (cinquenta por cento) em relação ao logradouro ou 
aos imóveis contíguos, o nível do pavimento térreo deve ser 
definido caso a caso pela Comissão de Edificações e Uso do 
Solo – CEUSO, da Secretaria Municipal de Licenciamento - SEL.

§ 4º Também compete à CEUSO apreciar, para fins de 
definição do pavimento térreo, os casos que se enquadrem nas 
seguintes hipóteses:

I - áreas sujeitas a alagamento;
II - restrição à construção de subsolo em terrenos contami-

nados e quando exigido por órgão ambiental competente;
III - lençol freático em níveis próximos ao perfil do terreno.
Art. 11. Aos EZEIS, EHIS e EHMP nas modalidades Conjunto 

Horizontal e Vertical, em lote ou gleba com área superior a 
2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados), aplicam-se 
ainda as seguintes disposições previstas na LPUOS:

I - em ZEIS, ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP, ZC, ZCa e 
ZM, o passeio público deve ter a largura mínima de 5m (cinco 
metros), devendo ser observadas, quando do licenciamento de 
edificação nova ou reforma que envolva ampliação de mais de 
50% (cinquenta por cento) da área construída existente total, 
as seguintes condições:

a) a área necessária para o alargamento do passeio deve 
permanecer livre de construção e o gradil deve ser instalado 
recuado para este limite, devendo os parâmetros previstos no 
Código de Obras e Edificações - COE e legislação correlata, bem 
como os índices estabelecidos na LPUOS ser calculados sobre a 
área original do lote, não sendo devida ao interessado qualquer 
tipo de indenização;

b) por opção do interessado, a faixa necessária para o 
alargamento do passeio pode ser doada à Prefeitura e, nesse 
caso, não será cobrada outorga onerosa relativa ao potencial 
construtivo máximo da zona de uso referente à área doada;

c) o recuo de frente fica dispensado no caso do passeio 
público já apresentar a largura de 5m (cinco metros) ou quando 
ocorrer a doação da faixa necessária para seu alargamento, de 
acordo com o disposto no artigo 3º do Decreto nº 56.538, de 23 
de outubro de 2015;

II - no licenciamento de edificação nova em lote ou gleba 
com área superior a 500m² (quinhentos metros quadrados), é 
obrigatória a instalação dos seguintes reservatórios:

a) de controle de escoamento superficial calculado nos 
termos do artigo 79 da LPUOS;

b) para aproveitamento de águas pluviais provenientes das 
coberturas das edificações para fins não potáveis, calculado e para 
ser utilizado de acordo com o disposto no artigo 80 da LPUOS;

III - no licenciamento de edificação nova, deve ser obser-
vada a taxa de permeabilidade prevista no artigo 81 da LPUOS, 
dimensionada de acordo com o Quadro 4 deste decreto para 
cada Perímetro de Qualificação Ambiental;

IV - em ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP, ZC e ZCa, 
quando a área do lote ou gleba for superior a 10.000m² (dez 
mil metros quadrados) e menor ou igual a 20.000m² (vinte mil 
metros quadrados), no licenciamento de edificação nova ou 
reforma com alteração de área construída existente superior a 
50% (cinquenta por cento), devem ser atendidos os seguintes 
parâmetros:

a) limite de 25% (vinte e cinco por cento) de vedação da 
testada do lote com muros;

b) fachada ativa em, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 
cento) da testada do lote, observadas as disposições da LPUOS;

V - em ZEU, ZEUa, ZEUP, ZEUPa, ZEM, ZEMP, ZC e ZCa, 
quando a área do lote ou gleba for igual ou inferior a 10.000m² 
(dez mil metros quadrados) e uma parcela da área for destinada 
à fruição pública, não deve ser cobrada outorga onerosa corres-
pondente à metade do potencial construtivo adicional previsto 
para a área destinada à fruição pública, desde que atendidas às 
disposições dos incisos I a III do artigo 88 da LPUOS.

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso I do “caput” deste 
artigo às vias internas do parcelamento do solo de interesse 
social, ainda que na modalidade Plano Integrado.

§ 2º No EZEIS, EHIS e EHMP, a aplicação da Quota Ambien-
tal prevista nos artigos 74 a 86 da LPUOS é opcional, devendo 
ser observado, no atendimento aos incisos II, III e IV do “caput” 
deste artigo, manejo arbóreo e preservação e recuperação das 
APP, quando existirem.

§ 3º Por opção do interessado, pode ser utilizado o Incen-
tivo de Certificação, conforme disposto no artigo 83 da LPUOS;

§ 4º As disposições deste artigo referentes às exigências da 
LPUOS aplicam-se apenas nas situações estabelecidas em cada 
um dos incisos de seu “caput”.

Art. 12. Admite-se a supressão do recuo de frente em situa-
ções não abrangidas pelo disposto na alínea “c” do inciso I do 
“caput” do artigo 11 deste decreto, quando a altura máxima 

COMUNICADO

DEC - DOMICÍLIO ELETRÔNICO 
DO CIDADÃO PAULISTANO 

A Lei nº 15.406/2011, regulamentada pe-
lo Decreto nº 56.223/2015 e normatizada 
pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 
14/2015, instituiu o DEC – Domicílio Ele-
trônico do Cidadão Paulistano, o qual 
consiste em uma caixa postal para co-
municação eletrônica entre a Secretaria 
de Finanças e Desenvolvimento Econô-
mico e o contribuinte. Dessa forma, as 
comunicações desta Secretaria serão 
feitas por meio eletrônico, dispensando-
se a publicação no Diário Oficial da Ci-
dade, a notificação ou intimação pessoal 
ou o envio por via postal. 

Para informações sobre obrigatoriedade, 
como se credenciar, prazo para leitura 
das mensagens e demais informações, 
acesse a página do DEC no site da Se-
cretaria de Finanças.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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II - EHIS-v e EHMP-v: conjunto com mais de 2 (duas) uni-
dades habitacionais, agrupadas verticalmente em edifícios de 
apartamentos ou conjuntos residenciais verticais com áreas co-
muns, com acesso direto à via oficial ou via interna ao conjunto.

Parágrafo único. A HIS e HMP podem ser produzidas na 
categoria de uso R1, correspondendo a 1 (uma) unidade habi-
tacional por lote.

CAPÍTULO IV
DOS CONJUNTOS EHIS, EHMP E EZEIS
Art. 23. O EHIS, EHMP e EZEIS nas tipologias Conjunto 

Horizontal ou Conjunto Vertical devem atender, além das dis-
posições do Capítulo III deste decreto, às seguintes disposições:

I - ter acesso por via oficial ou que possa ser considerada 
oficial nos termos deste decreto, com largura mínima de 8m 
(oito metros);

II - ser implantado em lote com frente mínima de 10m 
(dez metros);

III - ser implantado em lote com, no máximo, 20.000m² 
(vinte mil metros quadrados);

IV - comportar, no máximo, 400 (quatrocentas) unidades de 
HIS por lote ou gleba.

§ 1º Admite-se um número superior de unidades habitacio-
nais de HIS por lote ou gleba em empreendimento produzido 
pelo Poder Público Municipal, Estadual ou Federal, bem como 
em empreendimento produzido no âmbito do Programa Minha 
Casa Minha Vida – PMCMV ou de outro programa habitacional 
desenvolvido pelo Governo Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que observada a organização interna em subcondomínios 
com, no máximo, 300 (trezentas) unidades cada.

§ 2º O número máximo de HIS no caso de Plano Integrado 
deve ser atendido em cada lote resultante do parcelamento 
do solo.

§ 3º Em EHIS com até 100 (cem) unidades, admite-se o 
acesso por via com largura de 6m (seis metros) a critério da 
Comissão de Análise de Empreendimentos Habitacionais de 
Interesse Social – CAEHIS, da SEL.

§ 4º Em EHIS-h com até 20 (vinte) unidades, admite-se o 
acesso por via de pedestre, nos termos deste decreto, desde que 
não haja previsão de vagas para estacionamento.

§ 5º Os EHIS-h e EHMP-h com até 20 (vinte) unidades 
podem ser implantados em lotes com frente mínima de 5m 
(cinco metros).

§ 6º Admite-se variação de até 10% (dez por cento) a me-
nos na largura da via exigida, considerando a menor dimensão 
existente na extensão da quadra em que o lote ou gleba está 
situado, desde que tecnicamente justificada.

Art. 24. As vias condominiais do Conjunto Horizontal ou 
Vertical devem ser pavimentadas e observar as seguintes lar-
guras mínimas:

I - para vias de circulação de pedestres:
a) 1,20m (um metro e vinte centímetros), quando derem 

acesso a até 20 (vinte) unidades habitacionais;
b) 2,40m (dois metros e quarenta centímetros), quando 

derem acesso a mais de 20 (vinte) unidades habitacionais, 
podendo ser atendida em 2 (duas) faixas não contíguas, ob-
servada em cada faixa a largura mínima de 1,20m (um metro 
e vinte centímetros);

II - para vias de circulação de veículos:
a) 2,75m (dois metros e setenta e cinco centímetros), 

quando derem acesso a, no máximo, 60 (sessenta) vagas ou 
constituir-se em faixa com sentido único;

b) 5,50m (cinco metros e cinquenta centímetros), quando 
derem acesso a mais de 60 (sessenta) vagas, observada a largu-
ra mínima de 2,75m (dois metros e setenta e cinco centímetros) 
para cada faixa de circulação.

Art. 25. As áreas de estacionamento, quando houver, devem 
estar localizadas dentro do lote ou gleba e dispor de vagas para 
pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, bem como 
vagas para motocicletas e bicicletas, devendo atender, ainda, 
ao seguinte:

I - as vagas de automóveis são facultativas e, se propostas, 
devem observar o dimensionamento de vaga tamanho médio 
estabelecido na legislação municipal;

II - as vagas para pessoa com deficiência ou mobilidade 
reduzida são incluídas no número de vagas máximo permitido 
para HIS e HMP, sendo obrigatória pelo menos 1 (uma) vaga;

III - as vagas para motocicletas são facultativas, sendo 
limitadas a, no máximo, 1 (uma) por unidade, em acréscimo às 
vagas de automóveis previstas;

IV - a previsão de vagas de bicicleta é facultativa para EHIS 
e conjunto horizontal EHMP-h, sendo obrigatória 1 (uma) por 
unidade habitacional no conjunto vertical EHMP-v;

V - é obrigatória a previsão de espaço para carga e descar-
ga, o qual pode ser compartilhado com a vaga para pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida, caso não previstas outras 
vagas no empreendimento.

Parágrafo único. Deve ser garantida a acessibilidade às 
áreas de estacionamento onde estejam localizados a vaga para 
pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida e o espaço para 
carga e descarga.

Art. 26. O Conjunto Horizontal ou Conjunto Vertical com 
mais de 20 (vinte) unidades deve dispor de espaço de uso 
comum do condomínio, com condições de acessibilidade às 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, destinado a:

I - espaço descoberto para lazer, entregue equipado, com 
área equivalente a 2m² (dois metros quadrados) por unidade 
habitacional, com formato que permita a inserção de um círculo 
com raio de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), po-
dendo ser subdivido em mais de um perímetro;

II - espaço coberto para uso comunitário, com área equi-
valente a 0,50m² (meio metro quadrado) por unidade ha-
bitacional, observada a área mínima de 12m² (doze metros 
quadrados).

§ 1º No caso de reforma de edificação existente, a exigên-
cia do inciso I do “caput” deste artigo pode ser atendida em 
área coberta, desde que tecnicamente justificado.

§ 2º Para atendimento ao disposto no “caput” deste artigo, 
podem ser aplicadas, alternativamente, as normas específicas 
do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV ou de outro 
programa habitacional desenvolvido pelo Governo Federal, 
Estadual ou Municipal, a critério da PARHIS/SEL.

Art. 27. As edificações do Conjunto Horizontal ou Conjunto 
Vertical devem atender aos parâmetros de aproveitamento, di-
mensionamento e ocupação dos lotes estabelecidos no Quadro 
2 deste decreto.

Art. 28. As edificações dos EHIS, EHMP e EZEIS nas tipolo-
gias Conjunto Horizontal ou Conjunto Vertical devem observar 
as seguintes condições:

I - nos Conjuntos Horizontais com mais de 20 (vinte) uni-
dades habitacionais e nos Conjuntos Verticais, no mínimo 3% 
(três por cento) das unidades habitacionais devem ser passíveis 
de adaptação para o uso de pessoas com deficiência ou mobi-
lidade reduzida;

II - instalação de elevador, na seguinte conformidade:
a) dispensada, quando o desnível a partir do nível do pavi-

mento de acesso da edificação até qualquer unidade habitacio-
nal for, no máximo, de 11m (onze metros);

b) 1 (um) elevador, no mínimo, no caso de edificação com 
até 10 (dez) andares acima do térreo e que não se enquadre na 
alínea “a” deste inciso;

c) 2 (dois) elevadores, no mínimo, quando servirem edifica-
ção com 11 (onze) ou mais andares acima do nível do térreo;

d) no mínimo 1 (um) dos elevadores, quando houver, deve 
ser acessível a pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida;

III - garantir condições de acessibilidade à pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida, observando, no mínimo:

a) previsão de rampa com largura mínima de 1,20m (um 
metro e vinte centímetros) para vencer o desnível entre o logra-
douro público ou a área externa e o piso correspondente à so-
leira de ingresso das edificações, admitido o uso de plataforma 
elevatória ou outro dispositivo mecânico;

b) acesso às áreas comuns do condomínio e às áreas de es-
tacionamento, conforme parágrafo único do artigo 25 e artigo 
26 deste decreto;

IV - atender as disposições do COE quanto à segurança 
de uso, à distância entre os blocos e às condições de aeração 
e insolação.

CAPÍTULO V
DA REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DE EDIFICAÇÃO EXISTENTE
Art. 29. No caso de demolição, reforma ou requalificação 

de edificação existente para a produção de EHIS, EHMP ou 
EZEIS, é permitida a utilização da taxa de ocupação e do coe-
ficiente de aproveitamento do edifício demolido ou reformado, 
mesmo que maiores do que os estabelecidos neste decreto.

§ 1º No caso de reforma e requalificação de edificação 
existente para a implantação de EHIS, EHMP ou EZEIS, poderão 
ser aceitas, a critério da CAEHIS/SEL, soluções que não atendam 
integralmente às disposições previstas neste decreto, desde que:

I - não comprometam a salubridade, nem acarretem redu-
ção de acessibilidade e de segurança de uso;

II - a edificação seja adaptada às condições de segurança 
de uso e de acessibilidade, observado o princípio de adaptação 
razoável.

§ 2º Na requalificação de edificação existente, é admitida 
a ampliação da área construída para suprir as necessidades 
de adequação e modernização das instalações da edificação, 
ainda que ultrapasse os índices urbanísticos estabelecidos neste 
decreto, a critério da CAEHIS/SEL.

§ 3º Considera-se requalificação a reforma de edificação 
existente, licenciada de acordo com a legislação edilícia vigente 
anteriormente a 23 de setembro de 1992, data da entrada em 
vigor da Lei nº 11.228, de 25 de junho de 1992, e com área 
regular lançada no Cadastro de Edificações do Município pelo 
período mínimo de 10 (dez) anos, independentemente de sua 
condição de regularidade na data do protocolo do pedido.

§ 4º Considera-se adaptação razoável as modificações e 
os ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 
desproporcional ou indevido, analisados a cada caso, a critério 
da CAEHIS/SEL.

§ 5º É considerado não computável o aumento de área 
quando destinado à melhoria das condições de segurança de 
uso, acessibilidade, higiene e salubridade da edificação exis-
tente, bem como a ampliação prevista no § 2º deste artigo, não 
sendo considerado no limite estabelecido no artigo 18 deste 
decreto.

CAPÍTULO VI
DO PARCELAMENTO DO SOLO
Art. 30. O Parcelamento do Solo de Interesse Social - PIS 

somente é permitido na Zona Urbana do Município delimitada 
no Mapa 1A do PDE, nas zonas de uso constantes do Quadro 
1 deste decreto.

Parágrafo único. O parcelamento do solo de interesse social 
não é permitido:

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de 
tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas;

II - em áreas com potencial ou suspeitas de contaminação, 
em áreas contaminadas e em monitoramento ambiental, sem 
que haja manifestação favorável do órgão ambiental competen-
te para sua reutilização conforme o uso pretendido;

III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% 
(trinta por cento), salvo se atendidas exigências específicas 
que assegurem a contenção das encostas e a viabilidade da 
urbanização;

IV - em terrenos onde a incidência de processos geológico-
geotécnicos não aconselhe a edificação;

V - em áreas de preservação ecológica, conforme legislação 
específica;

VI - em áreas onde a poluição, em suas diversas formas, 
impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.

Art. 31. O parcelamento do solo de interesse social é 
aquele que resulta em lotes destinados à habitação de interesse 
social, podendo se dar nas seguintes modalidades:

I - loteamento - LIS, correspondendo à subdivisão de lote 
ou gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de 
novas vias de circulação e de logradouros públicos, prolonga-
mento, modificação ou ampliação do sistema viário existente;

II - desmembramento, correspondendo à subdivisão de gle-
ba ou lote em lotes, com aproveitamento e sem modificação do 
sistema viário existente, com ou sem destinação de área pública 
nos termos deste decreto;

III - remembramento, correspondendo ao reagrupamento 
de lotes para edificar, sem interferência ou modificação do 
sistema viário existente;

IV - reparcelamento do solo, correspondendo ao reagru-
pamento de lotes ou glebas e sua posterior divisão em novos 
lotes com dimensões, localização ou configuração distinta da 
situação original, sem interferência ou modificação do sistema 
viário existente;

V - Loteamento de Interesse Social para produção de Lotes 
Habitacionais de Interesse Social (LHIS) destinados à produção 
de unidades habitacionais unifamiliares de HIS.

Parágrafo único. Para fins das disposições deste decreto, 
considera-se:

I - loteamento, o reparcelamento do solo que implicar em 
modificação das vias existentes ou abertura de novas vias;

II - desmembramento, o remembramento com simultânea 
nova divisão do lote ou gleba em novos lotes.

Art. 32. O licenciamento de loteamento e de desmembra-
mento com destinação de área pública é precedido de emissão 
de Certidão de Diretrizes Urbanísticas, a pedido do interessado.

§ 1º A Certidão de Diretrizes Urbanísticas deve estabelecer, 
conforme o caso:

I - o traçado do sistema viário principal e a sua articulação 
com vias adjacentes oficiais do entorno, existentes ou projeta-
das, quando se tratar de loteamento;

II - a localização das áreas de preservação ambiental, in-
cluindo as Áreas de Preservação Permanente - APP;

III - o dimensionamento e a localização da área verde exigi-
da nos termos deste decreto;

IV - a localização aproximada da área institucional pública, 
caso necessário, com a indicação da metragem mínima exigida 
nos termos deste decreto;

V - o dimensionamento e a localização de faixas sanitárias 
necessárias ao escoamento das águas pluviais;

VI - a faixa não edificável, ao longo das faixas de domínio 
de rodovia, ferrovia, duto e de canalização enterrada;

VII - a incidência de melhoramento viário público;
VIII - eventuais contrapartidas viárias exigidas em decor-

rência da implantação do parcelamento, nos termos do disposto 
no “caput” e no inciso III do § 2º do artigo 35 deste decreto;

IX - outras recomendações técnicas para a implantação do 
empreendimento, tais como a obrigatoriedade de alargamento 
do passeio público da via de acesso nos termos deste decreto.

§ 2º Para subsidiar a fixação das Diretrizes Urbanísticas, o 
interessado pode apresentar diagnóstico socioambiental infor-
mando a existência e a localização dos equipamentos públicos 
do entorno do empreendimento.

§ 3º O projeto de parcelamento do solo nas modalidades 
de que trata o “caput” deste artigo deve obedecer às diretrizes 
expedidas.

§ 4º No caso de necessidade de expedição de nova Certi-
dão de Conformidade em decorrência de alteração no projeto 
por exigência dos órgãos estaduais, fica dispensada a emissão 
de nova Certidão de Diretrizes Urbanísticas, a critério da PA-
RHIS/SEL.

SEÇÃO I
DOS PARÂMETROS E REQUISITOS
Art. 33. O parcelamento do solo de interesse social deve 

atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:
I - respeitar as faixas marginais de cursos d’água naturais 

perenes e intermitentes e as áreas no entorno de lagos e lagoas 
naturais e de nascentes definidas pela legislação federal, salvo 
maiores exigências da legislação específica;

II - articular as novas vias com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, integrando-se com o sistema viário da 
região, e harmonizar-se com a topografia local;

III - respeitar as faixas de domínio público das rodovias 
e ferrovias, bem como a faixa não edificável de 15m (quinze 
metros) de cada lado, salvo exigências mais restritivas definidas 
em lei específica ou critérios técnicos das concessionárias.

Parágrafo único. É admitida a implantação de sistema 
viário nas Áreas de Preservação Permanente – APP referidas no 
inciso I do “caput” deste artigo, desde que a ocupação pelas 
vias não exceda a 20% (vinte por cento) da APP existente no 
lote ou gleba.

Art. 34. O EHIS ou EZEIS a ser implantado em lote ou gleba 
que, independentemente de sua origem, tenha área superior 
a 20.000m² (vinte mil metros quadrados) fica obrigado ao 
parcelamento do solo de interesse social, na modalidade des-
membramento ou loteamento, e à destinação de área pública 
nos termos deste decreto.

Parágrafo único. O lote ou gleba que tenha área superior a 
100.000m² (cem mil metros quadrados) fica obrigado ao parce-
lamento na modalidade loteamento, nos termos deste decreto.

Art. 35. Da área total objeto de projeto de parcelamento 
nos termos do artigo 34 deste decreto, devem ser destinados, 
no mínimo, 15% (quinze por cento) e, no máximo, 40% (qua-
renta por cento) para áreas públicas.

§ 1º O percentual mínimo de áreas públicas estabelecido 
no “caput” deste artigo pode ser destinado total ou parcial-
mente para área verde ou área institucional, de acordo com 
análise socioambiental e urbanística do entorno, a critério da 
Subcomissão de Análise Integrada de Empreendimentos Habita-
cionais de Interesse Social – SAEHIS da SEL.

§ 2º No caso de EHIS ou EZEIS em lote ou gleba com área 
superior a 40.000m² (quarenta mil metros quadrados) ou com 
mais de 1.000 (mil) unidades, a SAEHIS/SEL definirá sobre a 
necessidade de majoração do percentual a ser destinado, em 
função de:

I - carência crítica de equipamentos públicos na região para 
atender a futura demanda;

II - existência de APP e de vegetação significativa a ser 
preservada;

III - dimensionamento insuficiente do sistema viário exis-
tente que possa ser mitigado por adequação de projeto viário 
visando melhorar as condições de mobilidade urbana no entor-
no do empreendimento.

§ 3º A majoração da porcentagem de área a ser destinada 
ocorrerá de acordo com o disposto no Quadro 6 deste decreto, 
na seguinte conformidade:

I - em lote ou gleba com área superior a 40.000m² (quaren-
ta mil metros quadrados) e igual ou inferior a 100.000m² (cem 
mil metros quadrados), ou com mais de 1.000 (mil) unidades, 
percentual de até 20% da área original;

II - em lote ou gleba com área superior a 100.000m² (cem 
mil metros quadrados) e inferior a 200.000m² (duzentos mil 
metros quadrados), independentemente do número de unida-
des, percentual de até 30% (trinta por cento) da área original;

III - em lote ou gleba com área superior a 200.000m² 
(duzentos mil metros quadrados), independentemente do nú-
mero de unidades, percentual de no máximo 40% (quarenta por 
cento) da área original.

§ 4º A área resultante da majoração da percentagem de 
área pública pode ser destinada para área verde pública, área 
institucional pública ou sistema viário com abertura de novas 
vias ou alargamento das existentes.

§ 5º Fica isento da destinação de áreas públicas o lote 
resultante de parcelamento do solo:

I - de interesse social, no qual já tenha ocorrido destinação 
de área pública nos termos previstos neste decreto;

II - de interesse social licenciado por decreto específico;
III - no qual já tenha sido destinada área pública nos 

termos da Lei nº 9.413, de 30 de dezembro de 1981, ou dos 
Decretos nº 44.667, de 26 de abril de 2004, e nº 56.759, de 7 
de janeiro de 2016.

Art. 36. O desmembramento não sujeito à exigência de 
destinação de áreas públicas verdes ou institucionais pode 
envolver tal destinação mediante declaração do proprietário de 
que abre mão de qualquer indenização, devendo as áreas pro-
venientes dessa destinação ser averbadas como de domínio pú-
blico por ocasião do registro ou averbação do empreendimento 
no competente Cartório de Registros de Imóveis.

Art. 37. O terreno parcialmente ocupado por assentamento 
irregular, qualquer que seja a situação existente, pode ser 
parcelado para possibilitar a aprovação de EHIS ou EZEIS na 
porção não ocupada e a regularização da porção ocupada, em 
procedimento separado.

Parágrafo único. A destinação de áreas públicas, no caso 
do parcelamento previsto no “caput” deste artigo, deve ser 
calculada sobre a área total do lote ou gleba, observadas as 
disposições deste decreto, ficando dispensada nova destinação 
quando da regularização da porção ocupada.

Art. 38. Ficam isentos de destinação de áreas públicas os 
terrenos objeto de desafetação que forem desincorporados da 
classe de bens de uso comum do povo e transferidos para a de 
bens dominais do Município visando à regularização de núcleos 
de ocupações irregulares ou EHIS.

Art. 39. As áreas verdes, as áreas institucionais e o sistema 
viário provenientes do parcelamento do solo de interesse social 
passarão ao domínio público por ocasião do registro ou averba-
ção do empreendimento no competente Cartório de Registros 
de Imóveis.

Art. 40. Na área institucional destinada ao poder público 
pode ser promovido o Serviço de Moradia Social previsto nos 
artigos 295 e 296 do PDE, conforme disposto no § 4º do artigo 
45 da Lei nº 16.402, de 2016.

SEÇÃO II
DAS ÁREAS VERDES E INSTITUCIONAIS PÚBLICAS
Art. 41. Compete à SAEHIS/SEL definir a localização de, 

pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do percentual exigido 
para área verde, preferencialmente em um único perímetro, 
devendo tal espaço atender aos seguintes requisitos:

I - frente mínima de 10m (dez metros) e acesso por via de 
circulação de veículos existente oficial, que possa ser conside-
rada oficial nos termos deste decreto ou prevista no projeto de 
loteamento;

II - declividade inferior a 30% (trinta por cento) em, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) da área verde total exigida;

III - possibilidade de inscrição de uma circunferência com 
diâmetro mínimo de 10m (dez metros).

§ 1º A localização do restante da área verde exigida fica 
a cargo do interessado, podendo ser localizado em parcelas 
de terreno que apresentem declividade superior a 30% (trinta 
por cento), com conformação tal que nela possa ser inscrito um 
círculo com raio de 10m (dez metros).

§ 2º A porcentagem estabelecida no “caput” deste artigo 
pode ser alterada a critério da SAEHIS/SEL, visando à proteção 
de Áreas de Preservação Permanente - APP e ocorrências de 
vegetação protegida pela legislação.

§ 3º As áreas de taludes resultantes de cortes e aterros não 
podem ser computadas para atender ao dimensionamento e 
localização de áreas verdes públicas exigidos.

Art. 42. A localização e o dimensionamento da área institu-
cional devem atender às seguintes disposições:

I - frente mínima de 10m (dez metros) e acesso por via de 
circulação de veículos existente oficial, que possa ser conside-
rada oficial nos termos deste decreto ou prevista no projeto de 
loteamento;

II - declividade máxima de 15% (quinze por cento);
III - relação entre a frente do lote e suas outras dimensões 

de, no mínimo, 1/3 (um terço).
Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no 

inciso II do “caput” deste artigo, pode ser admitida declividade 
até 30% (trinta por cento), ouvido o órgão público municipal 
responsável pela utilização da área, na ocasião da definição 
das diretrizes.

Art. 43. No caso de Plano Integrado, parte do percentual 
exigido para área institucional pode ser destinado na forma de 
área construída, a critério da SAEHIS/SEL.

§ 1º No caso de construção de equipamento público em 
lote que será destinado à área institucional, devem ser observa-
dos os seguintes critérios:

I - o lote deve ter área mínima igual àquela necessária 
para comportar a área construída do equipamento, atendidos o 
coeficiente de aproveitamento básico, taxa de ocupação, recuos, 
taxa de permeabilidade e demais parâmetros estabelecidos no 
Quadro 2 deste decreto;

II - 3 (três) vezes a área do lote previsto no inciso I deste 
parágrafo pode ser descontada do total de área institucional 
exigida para destinação.

§ 2º A área construída do equipamento público será consi-
derada não computável, bem como não será levada em conta 
nos seguintes casos:

I - no cálculo da percentagem de uso não residencial nR 
permitida nos EHIS, EHMP, EZEIS e empreendimentos de uso 
misto nos termos deste decreto;

II - no limite estabelecido no artigo 18 deste decreto.
§ 3º A emissão do Certificado de Conclusão das edificações 

do empreendimento, ainda que parcial, fica condicionada à 
expedição do Certificado de Conclusão para a área institucional 
edificada total.

§ 4º A área construída do equipamento passa ao domínio 
da Municipalidade por ocasião da averbação do Certificado de 
Conclusão correspondente no Cartório de Registro de Imóveis.

§ 5º A destinação de área institucional construída no 
mesmo lote das unidades habitacionais será objeto de regula-
mentação específica.

SEÇÃO III
DO SISTEMA VIÁRIO DO LOTEAMENTO
Art. 44. No LIS, o percentual destinado para o sistema 

viário é determinado pelo projeto, observados os parâmetros 
estabelecidos no Quadro 7 deste decreto para as vias.

Art. 45. O sistema viário proposto deve atender às seguin-
tes disposições:

I - articulação com via existente de largura mínima de 8m 
(oito metros) oficial ou que possa ser considerada oficial nos 
termos deste decreto;

II - as vias sem saída destinadas à circulação de veículos 
devem garantir a manobra de retorno, com raio de giro de, no 
mínimo, 6m (seis metros) no leito carroçável;

III - o raio da curva de concordância horizontal entre ali-
nhamentos nas interseções entre vias deve atender às normas 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - 
SIURB, sendo dispensável em via de pedestre ou via mista;

IV - o projeto das vias deve prever condições para poste-
amento, de acordo com as normas da concessionária, e para 
arborização em pelo menos um dos lados das Vias de Circula-
ção de Veículos do tipo 1 – VCV 1 e das Vias de Circulação de 
Veículos do tipo 2 – VCV 2;

V - as vias mistas e de pedestres devem articular-se com 
vias VCV 1 ou VCV 2 e terão extensão máxima de:

a) 50m (cinquenta metros) para via de pedestre;
b) 150m (cento e cinquenta metros) para via mista;
VI - as novas quadras devem ter comprimento máximo de 

400m (quatrocentos metros).
Parágrafo único. Admite-se variação de até 5% (cinco por 

cento) a menos na largura mínima exigida para a via existente 
citada no inciso I do “caput” deste artigo, considerando a me-
nor dimensão existente na extensão da quadra em que o lote 
ou gleba está situado.

SEÇÃO IV
DA INFRAESTRUTURA DO LOTEAMENTO
Art. 46. O LIS deve ser entregue com a seguinte infraestru-

tura urbana implantada:
I - sistema de drenagem de águas pluviais em todas as vias;
II - colocação de guias e sarjetas em todas as vias VCV 1 

e VCV 2;
III - pavimentação de todas as vias destinadas à circulação 

de veículos, bem como das ciclovias e das vias de circulação de 
pedestres quando servirem como único acesso a lotes;

IV - passeio revestido, em faixa de largura mínima de 
1,20m (um metro e vinte centímetros), em pelo menos um dos 
lados de todos os tipos de via, com guia rebaixada ou lom-
bofaixa nos cruzamentos para acessibilidade de pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida;

V - rede de abastecimento de água potável;
VI - rede de coleta de esgotos;
VII - arborização de todas as áreas verdes;
VIII - arborização em pelo menos um dos lados nas vias 

do tipo VCV 2;
IX - proteção contra erosão das áreas terraplenadas.
Parágrafo único. A infraestrutura do loteamento deve ser 

projetada e executada de acordo com as normas técnicas em 
vigor e, em especial, as normas municipais, conforme couber.

SEÇÃO V
DO LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL PARA A PRODU-

ÇÃO DE LOTES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL (LHIS) 
DESTINADOS À PRODUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
UNIFAMILIARES DE HIS

Art. 47. O EHIS na modalidade LHIS deve atender ao 
estabe,lecido neste Capítulo, bem como às seguintes disposições:

I - destinação para lotes de HIS de, no mínimo, 80% (oi-
tenta por cento) da área dos lotes resultantes do loteamento;

II - garantia de acesso por via de circulação de veículos 
para, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos lotes de HIS 
produzidos.

§ 1º Os lotes de HIS produzidos de acordo com o estabe-
lecido no “caput” deste artigo são destinados exclusivamente 
para o uso habitacional unifamiliar e devem apresentar as 
seguintes áreas:

I - máxima de 100m² (cem metros quadrados);
II - mínima de:
a) 68m² (sessenta e oito metros quadrados), com frente 

mínima de 3,40m (três metros e quarenta centímetros), quando 
o desnível entre a cota do eixo da via e a cota no fundo do lote 
for de até 3m (três metros);

b) 80m² (oitenta metros quadrados), com frente mínima de 
5m (cinco metros), quando o desnível for superior a 3m (três 
metros) até o máximo de 6m (seis metros).

§ 2º Os lotes de HIS podem ser remembrados ou reparce-
lados exclusivamente para licenciamento de EHIS nas tipologias 
Conjunto Horizontal ou Conjunto Vertical, devendo essa restri-
ção, juntamente com a destinação para HIS na tipologia Habi-
tação Unifamiliar, constar dos alvarás emitidos e do registro de 
cada Lote de HIS no Cartório de Registro de Imóveis.

§ 3º Quando prevista, a área de lotes complementar à 
porcentagem referida no inciso I do “caput” deste artigo pode 
ser destinada a uso não residencial de comércio, institucional 
ou de serviços, observados os parâmetros da LPUOS para cada 
zona de uso.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 12 de outubro de 2016 às 03:12:06.



quarta-feira, 12 de outubro de 2016 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 61  (193) – 7

§ 1º Na hipótese do "caput" deste artigo, os parâmetros 
de aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes, 
no caso de EHIS ou EZEIS envolvendo o parcelamento do solo, 
devem observar a menor área entre a constante do título e a 
apurada no levantamento planialtimétrico, ressalvada a desti-
nação de áreas públicas, que deve ser exigida e calculada em 
função da maior área.

§ 2º O documento retirratificado deve ser apresentado com 
o pedido do Termo de Verificação de Execução de Obras Final 
- TVEO, quando o EHIS envolver somente o Loteamento para 
Produção de Lotes Habitacionais de Interesse Social – LHIS.

§ 3º Fica dispensada a apresentação do documento retirra-
tificado, mencionado no "caput" e § 2º deste artigo, no caso de 
EHIS, EHMP ou EZEIS que não envolver parcelamento do solo, 
desde que a divergência de dimensões ou de área entre o título 
de propriedade e o levantamento planialtimétrico do imóvel 
seja de até 5% (cinco por cento), observada a menor área para 
aplicação dos índices e parâmetros de aproveitamento, dimen-
sionamento e ocupação.

§ 4º A imissão na posse expedida pela autoridade judicial, 
em ação expropriatória promovida pela Administração Pública 
Direta ou Indireta com fulcro em declaração de interesse social, 
constitui documento suficiente para a expedição do Alvará para 
fins de Execução de Obras do Loteamento e do Alvará de Apro-
vação, Alvará de Execução ou Alvará de Aprovação e Execução 
de EHIS, conforme disposições da Lei Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, com alterações posteriores, e da Lei Federal 
nº 11.977, de 7 de julho de 2009, com alterações posteriores.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 67. A manutenção das obras do loteamento até a sua 

aceitação final, pela Prefeitura, é de responsabilidade do agente 
promotor.

Art. 68. Não se aplicam a EHIS, EHMP e EZEIS as disposi-
ções da LPUOS e do COE não mencionadas neste decreto.

§ 1º Podem ser utilizados os benefícios previstos no PDE e 
LPUOS não citados neste decreto, desde que atendidas todas as 
condições estabelecidas naquelas leis para sua aplicação.

§ 2º Em EZEIS E EHIS, não se aplicam as disposições da 
legislação municipal referente a polo gerador de tráfego.

Art. 69. A unidade de HIS em LHIS, bem como a moradia 
econômica definida na Lei nº 10.105, de 2 de setembro de 
1986, alterada pela Lei nº 13.710, de 7 de janeiro de 2004, 
podem ser licenciadas por meio do Sistema de Licenciamento 
Eletrônico de Construções – SLC, na mesma forma do pedido de 
Alvará de Licença para Residência Unifamiliar.

§ 1º Para o caso de HIS na tipologia Habitação Unifamiliar, 
ficam dispensadas a apresentação do convênio previsto no ar-
tigo 2º deste decreto e a comprovação de renda do requerente, 
devendo ser observadas a área máxima do lote e as característi-
cas da unidade de HIS conforme definido neste decreto.

§ 2º Na reforma de HIS, na modalidade Habitação Unifami-
liar em LHIS, promovida pelo morador, é admitido o aumento da 
área útil máxima estabelecida no inciso I do “caput” do artigo 
20 deste decreto em até 50% (cinquenta por cento).

§ 3º No caso da moradia econômica devem ser apresenta-
dos os documentos previstos na Lei nº 10.105, de 1986, regu-
lamentada pelo Decreto nº 25.246, de 4 de janeiro de 1988, e 
alterada pela Lei nº 13.710, de 2004.

Art. 70. As obras de infraestrutura que envolverem pro-
cedimentos não previstos neste decreto, como transposição e 
canalização de córregos, muros de arrimo para contenção de 
viário existente ou projetado e obras externas ao loteamento 
deverão ser submetidas aos órgãos competentes para análise 
e aprovação, devendo essa obrigação constar dos documentos 
expedidos.

SEÇÃO V
DO LICENCIAMENTO DE REMEMBRAMENTO, REPARCELA-

MENTO E DESMEMBRAMENTO SEM DESTINAÇÃO DE ÁREAS 
PÚBLICAS

Art. 59. O licenciamento do Remembramento, do Reparce-
lamento e do Desmembramento sem destinação de áreas pú-
blicas se dá a pedido do interessado, assistido por profissional 
habilitado, observando as disposições deste decreto.

§ 1º O Alvará referente às modalidades de que trata o “ca-
put” deste artigo libera o empreendimento para fins de registro 
no Cartório de Registro de Imóveis.

§ 2º Do Alvará de que trata o § 1º deste artigo deve constar 
ressalva, a ser registrada em cada uma das matrículas dos lotes 
resultantes do parcelamento, referente à obrigatoriedade de 
construção de HIS nestes lotes.

§ 3º Fica dispensado o licenciamento de remembramento 
de lotes quando esse ocorrer independente da aprovação simul-
tânea de construções em Plano Integrado.

SEÇÃO VI
DO LICENCIAMENTO DO PLANO INTEGRADO
Art. 60. Ao Plano Integrado aplicam-se as disposições deste 

Capítulo para as respectivas modalidades de parcelamento de 
solo e de edificações integrantes do empreendimento.

Parágrafo único. Na solicitação de análise do Plano Integra-
do, devem ser discriminados os assuntos requeridos para licen-
ciamento, bem como protocolados todos os documentos neces-
sários para a análise de cada assunto num único expediente.

Art. 61. No caso de Plano Integrado de Loteamento, o li-
cenciamento deve observar, ainda, os seguintes procedimentos:

I - o Alvará de Aprovação ou o Alvará de Aprovação e 
Execução das edificações deve ser expedido juntamente com o 
Alvará de Loteamento para fins de Execução de Obras;

II - o Certificado de Conclusão das edificações, ainda que 
parcial, somente pode ser emitido após a expedição do TVEO 
total ou parcial correspondente;

III - caso o Alvará de Loteamento para fins de Execução de 
Obras não tenha autorizado o registro, o Alvará de Loteamento 
para fins de registro no competente Cartório de Registro de 
Imóveis somente pode ser expedido após a emissão do TVEO 
total e do Certificado de Conclusão de todas as edificações, 
observadas as disposições da Seção III deste Capítulo;

IV - a arborização das áreas verdes deve ser executada 
anteriormente à expedição do Certificado de Conclusão total 
das edificações.

Art. 62. No caso de Plano Integrado de Desmembramento 
com destinação de áreas públicas, a análise e aceite do projeto 
edilício devem ser efetuados anteriormente à expedição da 
Certidão de Conformidade do desmembramento devendo o 
Alvará de Aprovação ou o Alvará de Aprovação e Execução das 
edificações ser expedido juntamente com o Alvará de Desmem-
bramento.

§ 1º O Alvará de Desmembramento na hipótese de que 
trata o “caput” deste artigo deve ser emitido com ressalva, 
condicionando o registro no Cartório de Registro de Imóveis à 
apresentação do Certificado de Conclusão das edificações.

§ 2º A ressalva referida no § 1º deste artigo fica dispensada 
para EHIS ou EZEIS, quando promovido:

I - pela Administração Pública Direta ou empresa com con-
trole acionário do Poder Público;

II - no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - 
PMCMV ou de outro programa habitacional desenvolvido pelo 
Governo Federal, Estadual ou Municipal, desde que o órgão 
público responsável forneça à Prefeitura do Município de São 
Paulo, declaração de que o empreendimento está enquadrado 
no programa;

III - pelos demais agentes conveniados com o Poder Públi-
co, desde que conste do alvará emitido e seja averbada na ma-
trícula de cada lote, no Cartório de Registro de Imóveis, a sua 
destinação para HIS, conforme Alvará de Aprovação, Alvará de 
Execução ou Alvará de Aprovação e Execução das edificações.

Art. 63. No caso de Plano Integrado de Remembramento, 
Reparcelamento e Desmembramento sem destinação de área 
pública, o Alvará de Aprovação ou o Alvará de Aprovação e 
Execução das edificações deve ser expedido juntamente com o 
alvará do parcelamento.

§ 1º O alvará do parcelamento de que trata o “caput” 
deste artigo deve ser emitido com ressalva, condicionando o 
registro no Cartório de Registro de Imóveis à apresentação do 
Certificado de Conclusão das edificações.

§ 2º A condição referida no § 1º deste artigo é dispensada 
para EHIS ou EZEIS quando promovido por:

I - Administração Pública Direta ou empresa com controle 
acionário do Poder Público;

II - no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - 
PMCMV ou de outro programa habitacional desenvolvido 
pelo Governo Federal, Estadual ou Municipal, desde que seja 
apresentada, pelo órgão público responsável, declaração de que 
o empreendimento está enquadrado no respectivo programa;

III - pelos demais agentes conveniados com o Poder Públi-
co, desde que conste no alvará emitido e seja averbada na ma-
trícula de cada lote, no Cartório de Registro de Imóveis, a sua 
destinação para HIS, conforme Alvará de Aprovação, Alvará de 
Execução ou Alvará de Aprovação e Execução das edificações.

CAPÍTULO VIII
DA DOCUMENTAÇÃO E DOS PROJETOS
Art. 64. Portaria da Secretaria Municipal de Licenciamento 

estabelecerá a documentação necessária para o protocolo de 
cada um dos pedidos, a forma de apresentação das peças grá-
ficas e declarações, bem como o fluxo de procedimentos para 
a emissão dos documentos de licenciamento de edificações e 
parcelamento do solo tratados neste decreto.

Art. 65. No licenciamento de empreendimento em imóvel 
de propriedade da Administração Pública Direta Municipal e de 
empresa com controle acionário do Poder Público Municipal, 
fica dispensada a apresentação dos projetos de:

I - arborização das áreas verdes, no caso de desmembra-
mento de gleba;

II - terraplanagem, drenagem de águas pluviais, pavimen-
tação, guias e sarjetas, rede de abastecimento de água potável, 
rede de coleta de esgotos e de arborização das vias de circula-
ção de veículos e áreas verdes, no caso de loteamento.

§ 1º No LHIS deve ser apresentado o projeto de terrapla-
nagem.

§ 2º No caso da dispensa de que trata o “caput” deste 
artigo, o agente promotor deve declarar que não haverá terra-
planagem em Áreas de Preservação Permanente - APP e demais 
áreas de preservação da vegetação existente, conforme defini-
das na Certidão de Diretrizes Urbanísticas.

§ 3º No caso previsto no “caput” deste artigo, o agente 
promotor é responsável pela elaboração dos projetos e pela 
implantação dos empreendimentos de acordo com as normas 
técnicas e recomendações das concessionárias vigentes, apli-
cando-se as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras – SIURB, no que couber.

§ 4º No licenciamento de empreendimentos em imóvel 
de propriedade dos demais agentes conveniados com o Po-
der Público, fica dispensada a apresentação dos projetos de 
drenagem de águas pluviais, pavimentação, guias e sarjetas, 
rede de abastecimento de água potável e de rede de coleta de 
esgotos, mediante declaração assinada pelo proprietário e por 
profissional habilitado se responsabilizando pela elaboração 
dos projetos citados e pela execução das respectivas obras em 
conformidade com as normas técnicas e as recomendações das 
concessionárias vigentes.

SEÇÃO I
DA TITULAÇÃO
Art. 66. Para EHIS, EHMP e EZEIS, quando houver divergên-

cia de dimensões ou de área entre o título de propriedade e o 
levantamento planialtimétrico do imóvel, o documento retirrati-
ficado pode ser apresentado quando do pedido de Certificado 
de Conclusão final das edificações.

SEÇÃO III
DO LICENCIAMENTO DE LOTEAMENTO
Art. 55. O licenciamento de loteamento, inclusive o Lotea-

mento de Interesse Social para Produção de Lotes Habitacionais 
de Interesse Social – LHIS, se dá a pedido do interessado, assis-
tido por profissional habilitado, obedecendo à seguinte sequên-
cia de procedimentos, observadas as disposições deste decreto:

I - emissão de Certidão de Diretrizes Urbanísticas;
II - emissão de Certidão de Conformidade do loteamento, 

a ser encaminhada aos órgãos estaduais competentes para 
apreciação previamente à aprovação do projeto pela Prefeitura;

III - aprovação do projeto de arborização pela Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, mediante a 
apresentação da documentação específica exigida;

IV - assinatura de Termo de Compromisso de execução da 
infraestrutura com a respectiva garantia ou apresentação de 
fiança bancária quando for o caso, nos termos do § 2º do artigo 
56 deste decreto;

V - emissão do Alvará de Loteamento para fins de Execução 
de Obras;

VI - emissão do Atestado de Execução de Arborização - AEA 
por SVMA;

VII - realização de vistorias por PARHIS, durante e após a 
execução de todas ou de parte das obras do loteamento;

VIII - expedição do Termo de Verificação de Execução de 
Obras do Loteamento – TVEO, total ou parcial;

IX - emissão do Alvará de Loteamento para fins de registro 
no Cartório de Registro de Imóveis.

§ 1º Do Alvará de LHIS deve constar como ressalva, a ser 
averbada na matrícula de cada lote resultante, a sua destinação 
obrigatória para HIS ou outros usos, observada a proporção 
estabelecida no inciso I do “caput” do artigo 47 deste decreto.

§ 2º O Alvará de Loteamento para fins de Execução de 
Obras não dá direito ao registro do empreendimento no Cartó-
rio de Registro de Imóveis.

Art. 56. No caso de loteamento promovido pela Administra-
ção Pública Direta ou empresa com controle acionário do Poder 
Público, o Alvará de Loteamento para fins de Execução de Obras 
pode ser expedido com autorização expressa para o registro 
no Cartório de Registro de Imóveis, devendo, se necessário, ser 
formalizado Termo de Compromisso sobre a execução das obras 
e a destinação obrigatória dos lotes para HIS, de acordo com o 
que constar do Alvará de Aprovação, Alvará de Execução ou do 
Alvará de Aprovação e Execução das edificações.

§ 1º No caso de Plano Integrado promovido no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV ou de outro pro-
grama habitacional desenvolvido pelo Governo Federal, Estadu-
al ou Municipal, o Alvará de Loteamento para fins de Execução 
de Obras pode ser expedido com autorização expressa para o 
registro no Cartório de Registro de Imóveis, desde que:

I - o órgão público responsável forneça, à Prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo, declaração de que o empreendimento está 
enquadrado no Programa e que vai ser garantida a destinação 
dos lotes para a produção de HIS;

II - a construtora que irá executar as obras apresente Termo 
de Compromisso de Execução de Obras do parcelamento e das 
obras das edificações conforme Alvará de Aprovação, Alvará de 
Execução ou Alvará de Aprovação e Execução expedido.

§ 2º No caso de Plano Integrado de Loteamento promovido 
por empresa ou entidade conveniada com o Poder Público, o Al-
vará de Loteamento para fins de Execução de Obras poderá ser 
expedido com autorização expressa para o registro no Cartório 
de Registro de Imóveis, desde que:

I - o agente promotor ofereça garantia para execução das 
obras, por meio de um dos seguintes instrumentos:

a) hipoteca que vincule 50% (cinquenta por cento) da área 
dos lotes à Municipalidade;

b) fiança bancária correspondente ao valor de, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) da área total dos lotes, calculado 
pelo valor do metro quadrado constante do Cadastro de Valor 
de Terreno para fins de Outorga Onerosa de que trata o Quadro 
14 do PDE;

II - conste dos alvarás emitidos e seja averbada no registro de 
cada lote no Cartório de Registro de Imóveis a destinação para:

a) Habitação Unifamiliar, Conjunto Horizontal ou Conjunto 
Vertical de Interesse Social, nos casos de Plano Integrado, nos 
termos deste decreto;

b) Habitação Unifamiliar, na proporção de lotes estabele-
cida no inciso I do “caput” do artigo 47 deste decreto, no caso 
de LHIS.

Art. 57. Finalizada as obras e serviços do loteamento, o 
interessado deve solicitar à Prefeitura a realização de vistoria 
visando à emissão do respectivo Termo de Verificação de Execu-
ção de Obras do Loteamento - TVEO.

§ 1º No caso de loteamento promovido pela Administração 
Pública Municipal Direta ou empresa de controle acionário do 
Poder Público Municipal, para a expedição do TVEO, o agente 
promotor deve apresentar declaração atestando a conclusão 
das obras e serviços de terraplanagem, drenagem de águas 
pluviais, pavimentação, guias, sarjetas e de arborização das 
vias de circulação de veículos e áreas verdes, bem como que as 
obras e serviços em questão observam as normas técnicas e as 
recomendações das concessionárias vigentes.

§ 2º No caso de loteamento de promoção dos demais 
agentes conveniados com o Poder Público, para a expedição do 
TVEO, o agente promotor deve apresentar:

I - declaração atestando a conclusão das obras e serviços 
de terraplanagem, drenagem de águas pluviais, pavimentação 
e de guias e sarjetas, bem como que as obras e serviços em 
questão observam as normas técnicas e as recomendações das 
concessionárias vigentes;

II - Atestado de Execução de Arborização - AEA, emitido 
pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA.

§ 3º Podem ser expedidos TVEO parciais para cada parte 
do loteamento executada, de acordo com as disposições deste 
decreto.

SEÇÃO IV
DO LICENCIAMENTO DE DESMEMBRAMENTO COM
DESTINAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA
Art. 58. O licenciamento do Desmembramento com desti-

nação de áreas públicas se dá a pedido do interessado, assisti-
do por profissional habilitado, obedecendo à seguinte sequên-
cia de procedimentos, observando as disposições deste decreto:

I - emissão de Certidão de Diretrizes Urbanísticas;
II - emissão de Certidão de Conformidade do desmembra-

mento a ser encaminhada aos órgãos estaduais competentes 
para apreciação previamente à aprovação do projeto pela 
Prefeitura quando for o caso;

III - aprovação do projeto de arborização pela Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, mediante a 
apresentação da documentação específica exigida;

IV - emissão do Atestado de Execução de Arborização - AEA 
por SVMA;

V - emissão do Alvará de Desmembramento, liberando o 
empreendimento para fins de registro no Cartório de Registro 
de Imóveis.

§ 1º Do Alvará de Desmembramento deve constar ressalva, 
a ser averbada em cada uma das matrículas dos lotes resul-
tantes, referente à obrigatoriedade de sua destinação para HIS.

§ 2º No desmembramento de gleba promovido pela Ad-
ministração Pública Municipal Direta ou empresa de controle 
acionário do Poder Público Municipal, o agente promotor fica 
responsável pela execução das obras e serviços de arborização 
das áreas verdes, nos termos da legislação vigente, ficando dis-
pensada a comprovação da execução da arborização.

SEÇÃO VI
DO PLANO INTEGRADO
Art. 48. Os EHIS e EZEIS na modalidade Plano Integrado 

devem atender às disposições deste decreto em relação ao uso 
e ocupação do solo e às edificações e ao estabelecido neste 
Capítulo no que tange ao parcelamento do solo.

Parágrafo único. No caso de Plano Integrado de Lotea-
mento destinado à Produção de Unidades Habitacionais de 
Interesse Social na tipologia Habitação Unifamiliar - LHIS as 
áreas mínimas de lote previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso 
II do § 1º do artigo 47 deste decreto podem ser reduzidas, res-
pectivamente, para 60m² (sessenta metros quadrados) e 72m² 
(setenta e dois metros quadrados).

Art. 49. Na modalidade Plano Integrado, o cálculo da área 
construída mínima a ser destinada para HIS, HMP e outros usos 
deve ser feito sobre o total de área dos lotes resultantes do 
parcelamento, observadas as proporções estabelecidas neste 
decreto, admitindo-se lotes integralmente destinados a uso não 
residencial nR.

§ 1º No caso de não ocorrer a aprovação simultânea de 
edificação destinada ao uso não residencial nR, o potencial 
construtivo máximo dos lotes destinados a esse uso será aquele 
que resultar da aplicação das porcentagens estabelecidas neste 
decreto, considerando-se o total de área construída efetiva-
mente destinada para HIS e HMP, observados os parâmetros 
estabelecidos no Quadro 2 deste decreto.

§ 2º No caso previsto no § 1º deste artigo, os lotes desti-
nados para uso não residencial nR devem ser identificados no 
Alvará de Loteamento para fins de Execução de Obras, junta-
mente com a informação da área construída computável má-
xima permitida e a correspondente dispensa de pagamento de 
outorga onerosa nos termos dos artigos 16 e 17 deste decreto.

Art. 50. Do alvará do parcelamento do Plano Integrado 
envolvendo reparcelamento, remembramento ou desmembra-
mento devem constar as seguintes ressalvas:

I - o registro do parcelamento do solo no Cartório de 
Registro de Imóveis ficará condicionado à apresentação do 
Certificado de Conclusão das edificações;

II - deve ser averbada na matrícula de cada lote resultante 
do parcelamento, no Cartório de Registro de Imóveis, a sua 
destinação obrigatória para HIS, de acordo com o que constar 
do Alvará de Aprovação, Alvará de Execução ou Alvará de Apro-
vação e Execução das edificações.

Parágrafo único. A condição referida no “caput” deste 
artigo é dispensada para EHIS ou EZEIS quando promovido por:

I - Administração Pública Direta ou empresa com controle 
acionário do Poder Público;

II - no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - 
PMCMV ou outro programa habitacional desenvolvido pelo 
Governo Federal, Estadual ou Municipal, desde que seja apre-
sentada, pelo órgão público responsável, declaração de que o 
empreendimento está enquadrado no programa.

SEÇÃO VII
DO PLANO DE URBANIZAÇÃO
Art. 51. Em ZEIS 1 e 3, quando habitadas por população de 

baixa renda, deve ser constituído Conselho Gestor, aplicando-se 
diretamente os artigos 48 a 52 do PDE, para efeito de elabora-
ção e implementação do Plano de Urbanização.

Art. 52. Nas áreas objeto de Plano de Urbanização, a 
regularização do parcelamento do solo, edificações e usos pre-
existentes, bem como as novas edificações, devem atender às 
diretrizes, aos índices e aos parâmetros urbanísticos estabeleci-
dos no Plano de Urbanização aprovado pela CAEHIS/SEL e pelo 
respectivo Conselho Gestor quando se tratar de área ocupada, 
observadas as disposições das leis estaduais específicas de 
Proteção e Recuperação dos Mananciais, ficando dispensado 
o atendimento dos índices e parâmetros estabelecidos neste 
decreto.

§ 1º O Plano de Urbanização da ZEIS pode incluir o licen-
ciamento de novas HIS e EHIS nas condições referidas no “ca-
put” deste artigo, inclusive quanto à dispensa do atendimento 
dos índices e parâmetros estabelecidos neste decreto.

§ 2º O Conselho Gestor referido no “caput” deste artigo 
deve ser composto por representantes do Poder Público e dos 
moradores da ZEIS, observada a paridade entre o número de 
representantes do Poder Público e da sociedade civil.

§ 3º O número de integrantes do Conselho Gestor é de-
finido em função do número de moradores ou de famílias a 
serem atendidas na área abrangida pelo Plano de Urbanização, 
garantido o mínimo de 4 (quatro) integrantes.

§ 4º Em áreas não ocupadas ou não vinculadas ao atendi-
mento da demanda de outras áreas ocupadas, fica dispensado 
o Plano de Urbanização, aplicando-se as disposições deste 
decreto.

CAPÍTULO VII
DOS PROCEDIMENTOS PARA LICENCIAMENTO E REGISTRO
SEÇÃO I
DO LICENCIAMENTO DAS EDIFICAÇÕES
Art. 53. Os documentos para a aprovação de projeto e li-

cenciamento de execução de obras, bem como a certificação de 
conclusão e de regularização, das edificações de que trata este 
decreto são aqueles previstos no Código de Obras e Edificações 
- COE em vigor.

§ 1º Os procedimentos administrativos para a solicitação, 
análise, deferimento e expedição dos documentos de controle 
da atividade edilícia são aqueles estabelecidos no COE para 
cada caso.

§ 2º As peças gráficas da edificação devem ser apresenta-
das na forma de Projeto Simplificado, conforme estabelecido 
nas normas municipais.

§ 3º É de total responsabilidade dos profissionais envolvi-
dos e do proprietário ou possuidor do imóvel a definição e dis-
posição interna dos compartimentos, suas dimensões e funções, 
especialmente no que se refere à acessibilidade, atendimento 
à porcentagem de unidades adaptáveis e segurança de uso 
das edificações, nos termos do COE e legislação correlata, bem 
como a observância às normas técnicas.

§ 4º Os profissionais responsáveis pelo empreendimento 
ficam obrigados a apresentar declaração atestando a confor-
midade do projeto às normas técnicas gerais e específicas de 
construção e às disposições legais e regulamentares aplicáveis 
aos aspectos interiores das edificações, bem como ficam obriga-
dos a executar corretamente a obra, de acordo com o projeto 
aprovado, observadas as normas aplicáveis.

§ 5º O Alvará de Aprovação, o Alvará de Execução e o 
Alvará de Aprovação e Execução licenciados com base nas 
disposições deste decreto devem conter anotação explicitando 
a destinação das HIS e HMP para famílias que atendam aos li-
mites de renda estabelecidos no § 1º do artigo 1º deste decreto.

SEÇÃO II
DOS PRAZOS DE VALIDADE DOS DOCUMENTOS DE
LICENCIAMENTO DO PARCELAMENTO DO SOLO
Art. 54. Os prazos de validade dos documentos referentes 

ao parcelamento do solo são os seguintes:
I - Alvará de Desmembramento, Alvará de Remembramento 

e Alvará de Reparcelamento: 1 (um) ano, contado a partir da 
data de sua expedição, período no qual deve ser procedido o 
registro no competente Cartório de Registro de Imóveis, sob 
pena de caducidade;

II - Alvará de Loteamento para fins de Execução de Obras: 
4 (quatro) anos, contados a partir da data de sua expedição.

§ 1º No caso de Plano Integrado, o registro do Alvará de 
Desmembramento, Remembramento ou Reparcelamento dar-se-
á quando da incorporação do empreendimento ou do registro 
do Certificado de Conclusão das edificações.

§ 2º O prazo para registro do alvará na situação prevista 
no § 1º deste artigo é de até 1 (um) ano contado a partir da 
data da expedição do Certificado de Conclusão das edificações, 
ainda que parcial, sob pena de caducidade do alvará referente 
ao parcelamento do solo, devendo tal situação ser ressalvada 
nos alvarás referentes às edificações.
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II - apresentem infração aos índices urbanísticos estabele-
cidos na legislação nos termos da qual o pedido for analisado;

III - apresentem infrações insanáveis em relação ao COE e 
legislação correlata.

Art. 75. Compete à Comissão de Análise de Empreendimen-
tos Habitacionais de Interesse Social – CAEHIS analisar e opinar 
sobre casos omissos e propostas de alteração de parâmetros es-
tabelecidos neste decreto, desde que tecnicamente justificado.

Art. 76. Fazem parte integrante deste decreto os Quadros 
1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7.

Art. 77. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogados os Decretos nº 56.893, de 24 de março de 
2016, e nº 56.759, de 7 de janeiro de 2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
outubro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
PAULA MARIA MOTTA LARA, Secretária Municipal de 

Licenciamento
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de 

outubro de 2016.

Art. 71. As vias de caráter não condominial pertencentes 
ao sistema viário de EHIS e EZEIS executado pela Administração 
Pública Direta ou por empresas com controle acionário do Poder 
Público, até a data da publicação deste decreto, ficam oficializa-
das independentemente da zona de uso na qual se situem.

§ 1º Podem ainda ser consideradas oficiais as vias que 
sirvam de acesso aos EHIS ou EZEIS, independentemente do 
promotor, desde que atendam a, pelo menos, uma das seguin-
tes situações:

I - estejam abertas e sejam de uso público anteriormente 
a 2008 e deem acesso a EHIS ou EZEIS licenciados, inclusive às 
respectivas áreas verdes ou áreas institucionais;

II - sirvam de acesso a lote com lançamento fiscal ou cons-
tem do título de propriedade de lotes ou glebas que possuam 
registro junto à circunscrição imobiliária competente, mediante 
análise de PARHIS/SEL.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às Áreas de Prote-
ção aos Mananciais ou Áreas de Preservação Permanente - APP.

Art. 72. Os pedidos de licenciamento de EHIS, EHMP, EZEIS, 
HIS e HMP, protocolados até a data de entrada em vigor deste 
decreto e sem despacho decisório, serão analisados e decididos 
integralmente de acordo com a legislação em vigor à época do 

seu protocolo, exceto no caso de manifestação formal do inte-
ressado optando pela análise integral nos termos deste decreto.

§ 1º Na hipótese da análise pela legislação em vigor à data 
do protocolo, não será admitida alteração do projeto que conste 
no processo que venha a criar ou agravar eventuais desconfor-
midades com as disposições deste decreto.

§ 2º No caso de opção pela forma prevista no “caput” 
deste artigo, não poderá ser adotado o Projeto Simplificado 
previsto neste decreto nos pedidos nos quais já conste projeto 
completo das edificações.

Art. 73. Os pedidos de Certidão de Diretrizes Urbanísticas 
para loteamento ou desmembramento e de Diretrizes de Proje-
to, protocolado anteriormente à entrada em vigor deste decreto 
e sem despacho decisório, serão analisados e decididos nos 
termos deste decreto.

§ 1º Os pedidos de que trata o “caput” deste artigo pode-
rão ser analisados e decididos de acordo com a legislação em 
vigor à época do protocolo quando se enquadrarem em uma 
das seguintes condições:

I - o pedido de Alvará de Aprovação da edificação ou do 
parcelamento do solo também tenha sido requerido até a data 
da entrada em vigor deste decreto, no mesmo expediente ou 
em expediente próprio;

II - o termo de convênio de que trata o artigo 2º deste 
decreto tenha sido firmado até a data da entrada em vigor 
deste decreto e dele conste o número de unidades a serem 
construídas no local.

§ 2º No caso de Certidão de Diretrizes Urbanísticas emitida 
nos termos da legislação vigente anteriormente a 23 de março 
de 2016, os pedidos de Certidão de Conformidade, Alvará de 
Loteamento, Alvará de Desmembramento, Alvará de Aprovação 
e Alvará de Execução das edificações, na modalidade Plano In-
tegrado ou não, podem ser analisados nos termos da legislação 
que subsidiou a decisão do pedido de Certidão de Diretrizes, 
desde que o pedido seja protocolado na vigência da Certidão, 
ou seja, 1 (um) ano.

§ 3º Nos processos protocolados antes de 1º de agosto 
de 2014, no caso de zona de uso ou parâmetros não definidos 
nos quadros do Decreto nº 44.667, de 26 de abril de 2004, 
aplicam-se as disposições deste decreto para as zonas de uso 
atualmente em vigor.

Art. 74. Os pedidos de que trata este decreto, independen-
temente da data do protocolo, devem ser indeferidos quando 
ocorrer umas das seguintes situações:

I - não apresentem elementos suficientes para a análise 
(peças gráficas ou documentos);

QUADRO 1 - CATEGORIAS DE HIS E HMP PERMITIDAS POR ZONA

ZEU ZEUa ZEUP ZEUPa ZEM ZEMP ZC ZCa ZC-ZEIS ZCOR-1 ZCOR-2 ZCOR-3 ZCORa ZM ZMa ZMIS ZMISa ZEIS-1 ZEIS-2 ZEIS-3 ZEIS-4 ZEIS-5 ZDE-1 ZDE-2 ZPI-1 ZPI-2

UNIFAMLIAR SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM

CONJUNTO 
HORIZONTAL 

SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM

CONJUNTO 
VERTICAL

SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM

UNIFAMLIAR SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM

CONJUNTO 
HORIZONTAL

SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM (d) NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM (d) SIM (d) SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM (d) SIM (d) SIM (d)

CONJUNTO 
VERTICAL

SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO

Notas:

QUADROS 1 A 7 INTEGRANTES DO DECRETO Nº   57.377,   DE   11   DE   OUTUBRO   DE  2016

(d) permitido EHMP apenas na tipologia EHMP-h

MODALIDADE

HIS

HMP

(c) as subcategorias Residenciais (R) são permitidas observadas as disposições estabelecidas no artigo 55 da Lei nº 16.050, de 31 de Julho de 2014 - PDE. 

(a) nas zonas ZCOR ficam proibidas as seguintes atividades: albergue; dispensário; flats; apart hotel; hotel; motel; pensionato; pensão; ensino a distância; ensino supletivo; ensino preparatório para escolas; estacionamento privativo do tipo
drive-in.
(b) nos lotes localizados na ZCOR-1 inseridos no perímetro de ZEPEC/AUE nas Subprefeituras Sé, Lapa e Pinheiros, incluindo os lotes externos e lindeiros às ZEPEC/AUE nas respectivas subprefeituras, fica proibida a instalação de usos
enquadrados nas subcategorias de uso nR1-2 e nR1-13 e proibidas as seguintes atividades: buffet, buffet infantil, salão de festas e eventos, auditórios, cinemas, teatros, anfiteatros e arenas.

ZEIS (c) ZDEZM ZPI
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TRANSFORMAÇÃO QUALIFICAÇÃO

ZEU ZEM ZC ZCOR (a) (b)

EHIS EHMP

ZEU 0,5 1 6 5 0,85 0,7 NA NA NA 3 20

ZEUa NA 1 3 2,5 0,7 0,5 NA NA NA 3 40

ZEUP (b) 0,5 1 3 2,5 0,85 0,7 NA NA NA 3 NA

ZEUPa (c) NA 1 1,5 1,25 0,7 0,5 NA NA NA 3 NA

ZEM 0,5 1 3 (d) 2,5 (d) 0,85 0,7 NA NA NA 3 20

ZEMP 0,5 1 3 (e) 2,5 (e) 0,85 0,7 NA NA NA 3 40

ZC 0,3 1 3 2,5 0,85 0,7 48 5 NA 3 NA

ZCa NA 1 1,5 1,25 0,7 0,7 20 5 NA 3 NA

ZC-ZEIS 0,5 1 3 2,5 0,85 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZCOR-2 0,05 1 1,5 1,25 0,5 0,5 10 5 NA 3 NA

ZCOR-3 0,05 1 1,5 1,25 0,5 0,5 10 5 NA 3 NA

ZCORa NA 1 1,5 1,25 0,5 0,5 10 5 NA 3 NA

ZM 0,3 1 3 2,5 0,85 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZMa NA 1 1,5 1,25 0,7 0,5 15 5 NA 3 NA

ZMIS 0,3 1 3 2,5 0,85 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZMISa NA 1 1,5 1,25 0,7 0,5 15 5 NA 3 NA

ZEIS-1 0,5 1 0,85 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZEIS-2 0,5 1 0,85 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZEIS-3 0,5 1 0,85 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZEIS-4 NA 1 0,7 0,5 NA 5 NA 3 NA

ZEIS-5 0,5 1 0,85 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZDE-1 0,5 1 3 2,5 0,7 0,7 NA 5 NA 3 NA

ZDE-2 0,5 1 3 2,5 0,7 0,5 NA 5 3 3 (k) NA

ZPI-1 0,5 1 2,25 1,875 0,7 0,7 NA 5 3 3 (k) NA

ZPI-2 NA 1 2,25 1,875 0,5 0,3 NA 5 3 3 (k) NA

Notas:

(l) O CA máximo pode ser superado até o limite máximo de 4 (quatro) de acordo com o plano de urbanização aprovado pelo conselho gestor de ZEIS e pela CAEHIS 

2,5 (l)

4

4

2 (l)

4

(k) Não se aplica o disposto no inciso IV do artigo10 deste decreto

(a) Nas zonas inseridas na área de proteção e recuperação aos mananciais aplica-se a legislação estadual pertinente, quando mais restritiva que o presente decreto

(b) Atendidos os requisitos previstos no artigo 83 do PDE, a zona ZEUP passa a recepcionar automaticamente os parâmetros da zona ZEU
(c) Atendidos os requisitos previstos no artigo 83 do PDE, a zona ZEUPa passa a recepcionar automaticamente os parâmetros da zona ZEUa

(i) O recuo frontal será facultativo quando atendido o disposto no inciso VI do artigo 10 e letra "c" do inciso I do artigo 11, ou nas condições estabelecidas no artigo
12 deste decreto

NA = Não se aplica

(j) Os recuos laterais e de fundo para altura da edificação superior a 10m (dez metros) serão dispensados conforme disposições estabelecidas nos inciso IV do artigo
10 deste decreto

(d) O CAmáx será igual a 6 par EHIS e 5 para EHMP na situação disposta no §1º do artigo 8º da LPUOS
(e) O CAmáx será igual a 6 par EHIS e 5 para EHMP na situação disposta nos §2º do artigo 8º da LPUOS
(f) O CAmáx será igual a 2 nos casos em que o lote for menor que 1000m² (mil metros quadrados)
(g) O CAmáx será igual a 2 nos casos em que o lote for menor que 500m² (quinhentos metros quadrados)
(h) O CAmáx será igual a 1 nos casos em que o lote for menor que 1000m² (mil metros quadrados)
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QUADRO 2 - PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO POR ZONA DE USO

Coeficiente de Aproveitamento
Taxa de Ocupação 

Máxima
Recuos Mínimos (m)

C.A. máximoTIPO DE ZONA ZONA
C.A. 

mínimo
C.A. 

básico
lote até 
500 m²

Frente (i)

Altura da 
edificação 
menor ou 
igual a 10 

metros

Altura da 
edificação 
superior a 
10 metros 

(j)

Cota parte 
máxima 

de terreno 
por  

unidade 
(m²)

Gabarito 
de altura 
máxima 

(m)

ZEIS HIS 1 HIS 2 HMP OUTROS USOS

ZEIS 1

ZEIS 2

ZEIS 3

ZEIS 4

ZEIS 5 PERMITIDO MÁXIMO 40%

QUADRO 3 - PERCENTUAIS DE ÁREA CONSTRUÍDA COMPUTÁVEL EM EZEIS

MÍNIMO 60% PERMITIDO MÁXIMO 20%

MÍNIMO 40%

PA 1 0,15 0,25
PA 2 0,15 0,25
PA 3 0,15 0,25
PA 4 0,15 0,25

0,15 0,25
PA 6 0,15 0,2
PA 7 0,15 0,2
PA 8 0,15 0,2
PA 9 0,1 0,15

0,2 0,25
PA 11 0,2 0,3
PA 12 0,2 0,3

PA 13 (b) NA NA
Notas:

TAXA DE PERMEABILIDADE  (a)

(b) O PA 13 corresponde às Macroáreas de Contenção Urbana e Uso Sustentável e de
Preservação dos Ecossistemas Naturais, nas quais não se aplicam as exigências da Quota
Ambiental

QUADRO 4 - TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA

(a) Nas Subprefeituras da Sé e da Mooca, mediante parecer da CAEHIS, a taxa pode ser
reduzida para 0,05 desde que seja implantado reservatório de captação de águas pluviais
nos termos da legislação municipal

QUADRO 5 - FATOR DE INTERESSE SOCIAL (Fs) EM EZEIS, EHIS E EHMP

Valores de Fs 

Habitação de Interesse Social - HIS 0
Habitação do Mercado Popular – HMP com área até 50m² 0,4
Habitação do Mercado Popular – HMP com área maior que 50m² 0,6
Habitação - R com área até 50 m² 0,8
Habitação - R com área superior  a  50m² e inferior a 70m² 0,9
Habitação com área superior a 70m² 1
Hospitais Públicos 0
Escolas Públicas 0
Demais Unidades Públicas de Saúde e Creches 0
Unidades Administrativas Públicas 0
Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional Vinculadas ao Sistema Sindical 0
Instituições de Cultura, Esporte e Lazer 0

0
0,3
0,3
0,3
0,3
0,7  
0,7
0,7
0,7
1
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Hospitais e Clínicas 

Outras Atividades 

ENTIDADE 
MANTENEDORA 
SEM FINS 
LUCRATIVOS

OUTRAS 
ENTIDADES 
MANTENEDORAS

Templos Religiosos 

Universidades 
Escolas 
Equipamentos Culturais e Afins 

Escolas e Creches 
Equipamentos Culturais e Afins 
Hospitais 

Universidades 
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de Comandante Regional, Ref. FGC-02, da Inspetoria Regional 
de Parelheiros/Capivari-Monos, da Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana, de provimento em comissão, dentre inte-
grantes da carreira da Guarda Civil Metropolitana, portadores 
de diploma de curso superior, ocupantes do cargo de Inspetor 
Regional ou Inspetor, nos termos do Decreto 50.448/09 e da 
Lei 15.365/11.

2- os efeitos do ato que designou a Inspetora DÉBORA 
FÉLIX MANTOVANI DE CARVALHO, RF 570.271.2, para exercer 
a função gratificada de Comandante Regional, Ref. FGC-02, 
da Inspetoria Regional de Santana/Tucuruvi, da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana, de provimento em comissão, 
dentre integrantes da carreira da Guarda Civil Metropolitana, 
portadores de diploma de curso superior, ocupantes do cargo de 
Inspetor Regional ou Inspetor, nos termos do Decreto 50.448/09 
e da Lei 15.365/11.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de outubro 
de 2016.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 1553, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
DESIGNAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA
1- Inspetor NELSON VALÉRIO RAMOS DE MORAES, RF 

569.294.6, para exercer a função gratificada de Comandante 
Regional, Ref. FGC-02, da Inspetoria Regional de Parelheiros/
Capivari-Monos, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, 
de provimento em comissão, dentre integrantes da carreira da 
Guarda Civil Metropolitana, portadores de diploma de curso 
superior, ocupantes do cargo de Inspetor Regional ou Inspetor, 
nos termos do Decreto 50.448/09 e da Lei 15.365/11.

2- Inspetor MARCELO VIEIRA DA ROCHA, RF 648.561.8, 
para exercer a função gratificada de Comandante Regional, 
Ref. FGC-02, da Inspetoria Regional de Santana/Tucuruvi, da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana, de provimento em 
comissão, dentre integrantes da carreira da Guarda Civil Me-
tropolitana, portadores de diploma de curso superior, ocupantes 
do cargo de Inspetor Regional ou Inspetor, nos termos do De-
creto 50.448/09 e da Lei 15.365/11.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de outubro 
de 2016.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 1554, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
Exonerar a senhora REINILDA MARIA MAMEDIO ARAUJO, 

RF 589.647.9, do cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, da Super-
visão de Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de outubro 
de 2016

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 1555, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
Exonerar, a partir de 18.9.2016, o senhor MATUSALEM 

PEIXOTO FILHO, RF 461.916.1, do cargo de Assistente Admi-
nistrativo, Ref. DAI-06, do Conselho Municipal de Tributos – 
CMT, da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de outubro 
de 2016.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 1556, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
Cessar, a partir de 4.10.2016, os efeitos do ato que desig-

nou o senhor LEONARDO LOPES DA SILVA, RF 816.762.1, para 
exercer a função de confiança de Diretor de Divisão, símbolo 
ATC 2, da Divisão de Certidões – DIVCE, do Departamento de 
Atendimento, Arrecadação e Cobrança – DEPAC, da Subsecreta-
ria da Receita Municipal – SUREM, da Secretaria Municipal de 
Finanças e Desenvolvimento Econômico.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de outubro 
de 2016

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 1557, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
DESIGNAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVI-

MENTO ECONÔMICO
1- ZAMBY REIS CARDOSO, RF 805.834.2, para exercer a 

função de confiança de Coordenador, símbolo ATC 1, da Divisão 
de Fiscalização do Setor de Serviços 1 – DISER 1, do Depar-
tamento de Fiscalização – DEFIS, da Subsecretaria da Receita 
Municipal – SUREM, da Secretaria Municipal de Finanças e De-
senvolvimento Econômico.

2- ROBERTO TAKANO, RF 758.002.9, para exercer a função 
de confiança de Diretor de Divisão, símbolo ATC 2, da Divisão 
de Certidões – DIVCE, do Departamento de Atendimento, 
Arrecadação e Cobrança – DEPAC, da Subsecretaria da Receita 
Municipal – SUREM, da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de outubro 
de 2016.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

que dispõem os Decretos 48.744/2007 e 53.179/2012 CON-
CEDO 5 diárias no valor de US$ 170,00 cada uma, e ½ (meia) 
diária no valor de US$85,00, totalizando US$ 935,00, para 
cobertura de despesas com hospedagem, alimentação e trans-
porte interno, onerando a dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Habitação – SEHAB. - III – Observo que o servidor 
deverá apresentar, no prazo de 30 dias contados da reassunção 
ao serviço, comprovante de participação no evento, subscrito 
pelos organizadores, e o respectivo relatório individualizado das 
atividades desenvolvidas no período acima, acompanhado de 
manifestação da chefia imediata.

Ofício 535/2016 SMDHC-GAB - Kelly Komatsu Agopyan 
– RF 814.187.8 - Pedido de afastamento para participar de 
evento internacional - I - Em face dos elementos de convicção 
constantes do presente, em especial as justificativas de fls. 1/4, 
com fundamento no artigo 47 da Lei 8.989/79, nos Decretos 
19.512/84 e 48.743/07 e na Informação 1.711/2014-PGM/
AJC, AUTORIZO o afastamento da servidora Kelly Komatsu 
Agopyan – RF 814.187.8, Assessora Técnica I – DAS 11 da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, no 
período de 16 a 23 de outubro de 2016, para, sem prejuízo dos 
vencimentos, direitos e vantagens do cargo que titulariza e com 
ônus para a Municipalidade de São Paulo, empreender viagem 
à cidade de Quito – Equador, com a finalidade de participar da 
“Habitat III – Terceira Conferência das Nações Unidas sobre 
Moradia e Desenvolvimento Urbano Sustentável”, conforme 
documentação retro encartada. - II – Na conformidade do que 
dispõem os Decretos. 48.744/2007 e 53.179/2012, CONCEDO 
5 diárias no valor de US$ 130,00 cada uma, e ½ (meia) diária 
no valor de US$ 65,00, para cobertura de despesas com hospe-
dagem, alimentação e transporte interno, onerando a dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania. - III – Observo que a servidora deverá apresentar, no 
prazo de 30 dias contados da reassunção ao serviço, compro-
vante de participação no evento, subscrito pelos organizadores, 
e o respectivo relatório das atividades desenvolvidas no período 
acima, acompanhado de manifestação da chefia imediata.

DOC 16263/2016 - Felipe de Paula – RF 807.943.9 - Pe-
dido de afastamento para participar de evento internacional - I 
- Em face das informações constantes no presente, AUTORIZO, 
com fundamento no Decreto 48.742/07, o afastamento do 
Senhor FELIPE DE PAULA – RF 807.943.9, Secretário Municipal 
de Direitos Humanos e Cidadania, no período de 16 a 23 de 
outubro de 2016, para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos 
e vantagens do cargo que titulariza e com ônus para a Munici-
palidade de São Paulo, empreender viagem à cidade de Quito 
- Equador, com a finalidade de participar da “Terceira Confe-
rência sobre Habitação e Desenvolvimento Urbano Sustentável 
– HABITAT III”, conforme documentação retro encartada. - II 
– Na conformidade do que dispõem os Decretos 48.744/2007 e 
53.179/2012, CONCEDO, 5 diárias no valor de US$220,00 cada 
uma e ½ (meia) diária no valor de US$110,00, para cobertura 
de despesas com hospedagem, alimentação e transporte inter-
no, onerando a dotação orçamentária da Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Cidadania.

Doc. 16292/16 – João Sette Whitaker Ferreira – RF 
826.701-4 – Pedido de afastamento para participar de evento 
internacional – I – Em face das informações constantes no 
presente, AUTORIZO, com fundamento no Dec 48.742/07, o 
afastamento do Senhor JOÃO SETTE WHITAKER FERREIRA – RF 
826.701-4 Secretário Municipal de Habitação, no período de 
16 a 21 de outubro de 2016, para, sem prejuízo dos venci-
mentos, direitos e vantagens do cargo que titulariza e com 
ônus para a Municipalidade de São Paulo, empreender viagem 
à cidade de Quito – Equador, com a finalidade de participar 
da “Terceira Conferência sobre Habitação e Desenvolvimento 
Urbano Sustentável – HABITAT III”, conforme documentação 
retro encartada. – II – Na conformidade do que dispõem os 
Decretos 48.744/2007 e 53.179/2012, CONCEDO 5 diárias no 
valor de US$ 220,00 cada uma e ½ (meia) diária no valor de 
US$ 110,00, para cobertura de despesas com hospedagem, 
alimentação e transporte interno, onerando a dotação orçamen-
tária da Secretaria Municipal de Habitação.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 1550, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
Exonerar o senhor MAXIMILIANO MARTINS DANTE, RF 

633.928.0, a pedido, e a partir de 18.10.2016, do cargo de 
Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, da Coordenação de Proteção 
Social Básica, da Secretaria Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social, constante do Decreto 54.073/13.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de outubro 
de 2016.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 1551, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, e a partir de 7.10.2016, o senhor JOSÉ 

EDUARDO DE CAROLI, RF 807.265.5, do cargo de Diretor de 
Divisão Técnica, Ref. DAS-12, da Divisão de Atendimento ao Pú-
blico e Interlocução Social, da Ouvidoria Geral do Município, da 
Controladoria Geral do Município, constante da Lei 15.764/13.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 11 de outubro 
de 2016.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 1552, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013.

RESOLVE:
CESSAR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA
1- os efeitos do ato que designou o Inspetor EDSON BISPO 

DOS SANTOS, RF 583.759.6, para exercer a função gratificada 

PROVIMENTO ao recurso interposto por CLARO S/A, com 
fundamento no inciso I, do item 4.A.8, da Seção 4.A, do Anexo 
4, do Decreto 32.329/92, c/c com os artigos 10 e 11 da Lei 
13.756/04. - II – Dou por encerrada a instância administrativa.

2012-0.145.311-5 - TIM CELULAR S/A - Pedido de Auto 
de Regularização de Estação Rádio Base – ERB – Recurso - I 
– À vista dos elementos constantes do presente, em especial 
as manifestações da Secretaria Municipal de Licenciamento 
de fls. 273/281, da Assessora Técnica da Secretaria do Gover-
no Municipal, às fls. 282/283 e da Assessoria Jurídica às fls. 
284/285, NEGO PROVIMENTO, com fundamento no inciso I 
do item 4.A.8 da Seção 4.A do Anexo 4 do Decreto 32.329/92, 
combinado com a Lei 13.756/04, ao recurso interposto por TIM 
CELULAR S/A, referente ao pedido de Auto de Regularização de 
Estação Rádio Base – ERB, situada no imóvel localizado à Rua 
Antônio Olinto, 55, Jabaquara, zona de uso ZM1-03, antiga Z2, 
e cadastrado sob o número de contribuinte 089.580.0166-6. - II 
– Dou por encerrada a instância administrativa.

2009-0.071.906-7 - TNL PCS S/A - Pedido de Auto de 
Regularização de ERB - I – À vista dos elementos que instruem 
o presente processo, em especial as manifestações de SEGUR/
SEL, da Assessoria Técnica de SGM/AJ e da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, as quais adoto como razão de decidir, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por TNL PCS S/A, por não 
atendimento aos requisitos da Lei 13.885/04, relativo ao pedido 
de Auto de regularização de ERB, localizada na rua Juçaral, 
lote 17, quadra 11 da Parada XV de Novembro, contribuinte 
138.045.0041-1. - II – Declaro encerrada a instância adminis-
trativa.

2013-0.183.587-7 - NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
- Pedido de Auto de Regularização de ERB - I – À vista dos 
elementos que instruem o presente processo, em especial as 
manifestações de SEGUR/SEL, da Assessoria Técnica de SGM/
AJ e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, as quais adoto como 
razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto 
por NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, nos termos do § único 
do artigo 6º do Decreto 46.067/05, relativo ao pedido de Auto 
de regularização de ERB, localizada na avenida Nações Unidas, 
12.551, condomínio World Trade Center de São Paulo, contri-
buinte 085.641.0112-2. - II – Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2010-0.151.771-3 - CLARO S/A - Pedido de Auto de 
Regularização de Estação Rádio Base – ERB – Recurso - I – À 
vista dos elementos constantes do presente, em especial as 
manifestações da Secretaria Municipal de Licenciamento de fls. 
219/226, da Assessora Técnica da Secretaria do Governo Mu-
nicipal, às fls. 227/229 e da Assessoria Jurídica às fls. 229/230, 
NEGO PROVIMENTO pelo não atendimento ao inciso XI do ar-
tigo 15 do Decreto 44.944/04, ao recurso interposto por CLARO 
S/A, referente ao pedido de Auto de Regularização de Estação 
Rádio Base – ERB, situada no imóvel localizado à Rua Joaquim 
Floriano, 733, Itaim Bibi, zona de uso ZM3b/05, antiga Z2, e 
cadastrado sob o número de contribuinte 016.118.0080-3. - II – 
Dou por encerrada a instância administrativa.

2013-0.238.541-7 - NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - 
Pedido de Auto de Regularização de Estação Rádio Base – ERB 
– Recurso - I – À vista dos elementos constantes do presente, 
em especial as manifestações da Secretaria Municipal de Licen-
ciamento de fls. 236/243, do Assessor Técnico da Secretaria do 
Governo Municipal, às fls. 244/245 e da Assessoria Jurídica às 
fls. 246/247, NEGO PROVIMENTO, com fundamento no pará-
grafo único do artigo 6º do Decreto 46.067/05, ao recurso in-
terposto por NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., referente ao 
pedido de Auto de Regularização de Estação Rádio Base – ERB, 
situada no Condomínio Edifício Grand Prix, à Av. Engenheiro 
José Sales, 75, zona de uso SO ZM-3a/01, categoria de uso nR3 
e cadastrado sob o número de contribuinte 095.315.0147-5. - II 
– Dou por encerrada a instância administrativa.

DOC 16.294/2016 - MÁRIO WILSON PEDREIRA REALI - RF 
600.592.6 - Pedido de afastamento para participar de evento 
internacional - I - Em face dos elementos de convicção constan-
tes do presente, em especial a justificativa de fls. 1 e 4, com fun-
damento no artigo 47 da Lei 8.989/79, nos Decretos 19.512/84 
e 48.743/07 e na Informação 1.711/2014-PGM/AJC, AUTORIZO 
o afastamento do servidor MÁRIO WILSON PEDREIRA REALI 
– RF 600.592.6, Secretário Adjunto da Secretaria Municipal de 
Habitação – SEHAB, no período de 16 a 21 de outubro de 2016, 
para, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e vantagens do 
cargo que titulariza, e com ônus para a Municipalidade de São 
Paulo, empreender viagem à cidade de Quito - Equador, com a 
finalidade de participar da “Conferência Habitat III”, conforme 
documentação retro encartada. - II – Na conformidade com o 

 PORTARIAS
 PORTARIA 390, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora MARIA LUCIA SALUM D’ALESSANDRO, 

RF 554.387.8, para, no período de 16 a 21 de outubro de 
2016, substituir o senhor MÁRIO WILSON PEDREIRA REALI, RF 
600.592.6, no cargo de Secretário-Adjunto, Símbolo SAD, da Se-
cretaria Municipal de Habitação, em virtude de seu afastamento 
para empreender viagem à cidade de Quito – Equador, com a 
finalidade de participar da “Conferência Habitat III ”.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
outubro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 391, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora DJAMILA TAIS RIBEIRO DOS SANTOS, 

RF 835.654.8, para, no período de 16 a 23 de outubro de 2016, 
substituir o senhor FELIPE DE PAULA, RF 807.943.9, no cargo de 
Secretário Municipal, referência SM, da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania, em virtude de seu afastamento 
para empreender viagem à cidade de Quito – Equador, com a fi-
nalidade de participar da “Terceira Conferência sobre Habitação 
e Desenvolvimento Urbano Sustentável – HABITAT III”.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
outubro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 392, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor LUIZ FERNANDO MACARRÃO, RF 

514.502.3, para, no período de 16 a 21 de outubro de 2016, 
substituir o senhor JOÃO SETTE WHITAKER FERREIRA, RF 
826.701.4, no cargo de Secretário Municipal, Ref. SM, do Ga-
binete do Secretário, da Secretaria Municipal de Habitação, em 
virtude de seu afastamento para empreender viagem à cidade 
de Quito – Equador, com a finalidade de participar da “Confe-
rência Habitat III ”.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
outubro de 2016, 463° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 2013-0.291.676-5  - CLARO S/A - Regularização 

de Estação Radio-Base – ERB - I – À vista dos elementos 
constantes do presente, em especial as manifestações dos 
técnicos da Secretaria Municipal de Licenciamento, às fls. 
298/299 e 302/304, do Assessor Técnico da Secretaria do 
Governo Municipal, às fls. 306/307, e da Assessoria Jurídica, 
às fls. 308/310, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto 
por CLARO S/A, com fundamento no parágrafo único, do artigo 
6º, do Decreto 46.067/05. - II – Dou por encerrada a instância 
administrativa.

2011-0.086.377-6 - TIM CELULAR S/A - Pedido de Auto de 
Regularização de Estação Rádio Base – ERB – Recurso - I – À 
vista dos elementos constantes do presente, em especial as 
manifestações da Secretaria Municipal de Licenciamento de fls. 
236/242, da Assessora Técnica da Secretaria do Governo Mu-
nicipal, às fls. 243/244 e da Assessoria Jurídica às fls. 245/246, 
NEGO PROVIMENTO, com fundamento no parágrafo único do 
artigo 6º do Decreto 46.067/05, ao recurso interposto por TIM 
CELULAR S/A, referente ao pedido de Auto de Regularização de 
Estação Rádio Base – ERB, situada no imóvel localizado à Rua 
Rodolfo André, 57, zona de uso ZM-1, categoria de uso nR3 e 
cadastrado sob o número de contribuinte 059.161.0089-2. - II – 
Dou por encerrada a instância administrativa.

2009-0.317.443-6 - CLARO S/A - Regularização de Esta-
ção Radio-Base – ERB - I – À vista dos elementos constantes 
do presente, em especial as manifestações dos técnicos da Se-
cretaria Municipal de Licenciamento, às fls. 203/204 e 207/208, 
da Assessora Técnica da Secretaria do Governo Municipal, às 
fls. 211/213, e da Assessoria Jurídica, às fls. 214/216, NEGO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  GESTÃO 
   COORDENADORIA DE GESTÃO DE BENS E SERVIÇOS 

            DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS 

COMUNICADO
Informamos as Unidades usuárias das Atas de Registro de Preços do DGSS, que está 
disponível para a utilização a ATA DE REGISTRO DE PREÇO abaixo: 

011/SMG/COBES/2016 – REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
COPOS PLÁTICOS PARA CAFÉ E ÁGUA À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO.

ÁREA DO LOTE OU GLEBA (m²)

PERCENTUAL MÍNIMO 
DE ÁREA VERDE E DE 
ÁREA INSTITUCIONAL    

(%)

PERCENTUAL MÁXIMO 
DE ÁREA PASSÍVEL DE 

SER DESTINADA         
(%) (a) 

Maior que 20.000m² (vinte mil metros quadrados) e menor ou 
igual a 40.000m² (quarenta mil metros quadrados) e com 
menos de 1000 (mil) unidades habitacionais (b)

15 15

Maior que 40.000m² (quarenta mil metros quadrados) e 
menor ou igual a 100.000m² (cem mil metros quadrados)

15 20

Maior que 100.000m² (cem mil metros quadrados) e menor ou 
igual a 200.000m² (duzentos mil metros quadrados)

15 30 (c)

Maior que 200.000m²  (duzentos mil metros quadrados) 15 40 (c)

Notas:

QUADRO 6 - PERCENTUAIS DE DESTINAÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS

(a) majoração a critério da SAEHIS/SEL

(c) incluindo o sistema viário do loteamento

(b) no caso do empreendimento apresentar mais de 1000 (mil) unidades habitacionais aplicam-se os percentuais
referentes a lote ou gleba com área maior que 40.000m² (quarenta mil metros quadrados) e menor ou igual a
100.000m² (cem mil metros quadrados)

PRINCIPAL VC2 (b) VC1 (b) MISTA CICLOVIA PEDESTRE (e)

23m 12m 8m 6m 3m (c ) 4m

13m 7m 5,8m _ _ _

3,5m 2,5m 1,2m _ _ _

_ _ _ _ _ _

3m (d) _ _ _ _ _

máxima 10% 15% 15% (f) 15% (f) 10% _

mínima 0,5% 0,5% 0,5% 0,5% 0,5% 0,5%

Notas:

(f) são admitidas, em situação especial, declividade de até 18% nas vias VCV1 e Mistas, em trechos isolados cuja extensão não
ultrapasse 50 m.

VIAS DE CIRCULAÇÃO

QUADRO 7 - SISTEMA VIÁRIO

declividade 
longitudinal 

CARACTERÍSTICAS

Largura mínima

Leito carroçável mínimo

Passeio lateral mínimo de cada 
lado da via (a)

Canteiro central mínimo

Ciclofaixa

(a) de ambos os lados observada a largura mínima de 1,20m em um dos lados
(b) será admitida via sem saída desde que no leito carroçável do dispositivo de retorno em sua extremidade possa ser inscrito uma
circunferência com raio igual ou superior à largura da via
(c ) bidirecional
(d) bidirecional ou em duas faixas unidirecionais sem separador físico
(e) admite-se via de pedestre em escadaria quando decorrente da topografia

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 12 de outubro de 2016 às 03:12:07.


